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PAUTA DE INDICAÇÔES 
 

1. N. 403/2015 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
Indica a reforma do playground ao lado da Rodoviária. 
 

2. N. 404/2015 - Autor: CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
Indica a limpeza da estrada que liga a região conhecida como Felipada ao Parque Novo 
Mundo. 
 

3. N. 405/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo que promova gestões junto a CPFL, visando a melhoria e os 
reparos/manutenção da iluminação da Rua Pedro Parras de Camargo, no Jardim do Éden. 
 

4. N. 406/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes, faça a recuperação da 
malha asfáltica da Rua Antônio Constâncio, no Jardim Dona Maria R. Azenha. 
 

5. N. 407/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado em todas as 
ruas da Chácara Bosque dos Eucaliptos. 
 

6. N. 408/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de poda das árvores na Avenida Brasil. 
 

7. N. 409/2015 - Autor: VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de recapeamento da Rua Independência, no 
trecho entre as ruas, Duque de Caxias e 15 de Novembro, no Jardim Bela Vista. 
 

8. N. 410/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulhos, na Rua Benedito Capelato 
próximo do nº 42, no Parque Fabrício. 
 

9. N. 411/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Indica a retirada de entulho no final da Rua Joaquim Leite da Cunha, no Jardim Santa Luiza 
II. 
 

10. N. 412/2015 - Autor: CARLA FURINI DE LUCENA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de recuperação da malha asfáltica da Rua 
Donizete Aparecido Cordeiro, esquina com a Ana Julia de Oliveira no jardim São Manoel. 
 

11. N. 413/2015 - Autor: CARLA FURINI DE LUCENA 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho depositado na Rua Ana Júlia 
de Oliveira em toda sua extensão, no Jardim São Manoel. 
 

12. N. 414/2015 - Autor: CARLA FURINI DE LUCENA 
Indica a substituição do poste da Av. Ampélio Gazetta, próximo da Coden. 
 

13. N. 415/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes façam a manutenção da 
malha asfáltica da Rua Abel Morrelo, entre Francisco Bueno e Carmine Piconi, no Jardim 
Europa. 
 

14. N. 416/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Prefeito Municipal que, através dos setores competentes façam a aplicação de 
raspa de asfalto na Rua Carlos R. Fraschetti, no Jardim Flórida. 
 

15. N. 417/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica a necessidade de poda de árvores localizadas na Rua Antonio Oliveira altura do n. 
611, na Vila Azenha. 
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16. N. 418/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica a poda de uma árvore localizada na Rua Antonio Oliveira, de frente ao nº 17, na Vila 
Azenha. 
 

17. N. 419/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica ao Poder Executivo a necessidade de retirada de entulho localizado na Rua Francisco 
Bueno, na calçada do Parque Ecológico Isodoro Bordon, no Jardim Europa. 
 

18. N. 420/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Indica a necessidade de Poda de árvore localizada na Rua Carlos R. Fraschetti, de fronte o 
número 184, no Jardim Flórida. 
 

 
PAUTA DE MOÇÕES DE PESAR 

 
1. N. 97/2015 - Autor: JOSÉ PEREIRA 

Voto de pesar pelo falecimento do senhor Edson Gomes de Alcântara. 
 

2. N. 100/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Tereza Lopes da Silva. 
 

3. N. 101/2015 - Autor: SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
Voto de pesar pelo falecimento da Senhora Terezinha Apolinário Evangelista. 
 

4. N. 105/2015 - Autor: JOSÉ PEREIRA 
Voto de pesar pelo falecimento da senhora Isabel da Silva Araújo. 
 

5. N. 106/2015 - Autor: JOSÉ PEREIRA 
Voto de pesar pelo falecimento da senhora Olívia Carro da Cunha. 
 

6. N. 107/2015 - Autor: JOSÉ PEREIRA 
Voto de pesar pelo falecimento da senhora Sérgia Aparecida Parras Pontello. 
 

7. N. 108/2015 - Autor: VAGNER BARILON 
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Onivaldo Cainelli. 
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ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, 
REALIZADA NO DIA 27 DE ABRIL DE 2015. 
 
Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2015 (dois mil e quinze), presentes os 
seguintes vereadores: ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CARLA FURINI DE LUCENA, CELSO GOMES 
DOS REIS APRÍGIO, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS 
SANTOS, VAGNER BARILON e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA, ausente o vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, realizou a Câmara Municipal sua décima terceira sessão ordinária 
do terceiro ano legislativo, da décima terceira legislatura do ano 2015. Às 18 (dezoito) 
horas e 14 (quatorze) minutos, havendo número legal, o presidente, vereador VLADIMIR 
ANTONIO DA FONSECA, declara aberta a sessão e solicita que a servidora Rita de Cássia 
Cheroti Martinhão proceda a leitura de um trecho da Bíblia. FASE INFORMATIVA: Do 
vereador AVELINO XAVIER ALVES, INDICAÇÃO N. 385/2015 que indica o recapeamento das 
ruas que especifica, no Jardim Éden. INDICAÇÃO N. 386/2015 que indica a revitalização da 
sinalização do solo (faixas para travessia de pedestres e lombada), com certa urgência, na 
Rua Rio Branco, cruzamento com a Rua Pedro Bassora, no Jardim Santa Rosa. INDICAÇÃO N. 
387/2015 que indica a adoção das medidas necessárias voltadas à sinalização de solo (faixa 
de pedestre) no cruzamento das ruas Herman Jankovitz e Pedro Bassora, ao lado da Praça 
Angelo Paulon, no Centro. INDICAÇÃO N. 388/2015 que indica o recapeamento da Rua Julio 
de Moreira de Moraes no Pq. Res. Francisco Lopes Iglesias nesta Cidade. INDICAÇÃO N. 
389/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza em toda a extensão da 
calçada da EMEF Profª Alzira Ferreira Delega, situada na Rua Frederico Bassora, nº 101, no 
Green Village. Do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, INDICAÇÃO N. 390/2015 que 
indica ao Poder Executivo a necessidade de sinalização no solo (faixa de pedestre) nas ruas 
Independência e Washington Luiz esquina com a Avenida Carlos Botelho, centro. 
INDICAÇÃO N. 391/2015 que indica a necessidade de limpeza (varredura e capinação) das 
guias e calçadas na Avenida Carlos Botelho entre as Ruas Independência e Aristeu Valente, 
centro. INDICAÇÃO N. 392/2015 que indica a necessidade de limpeza (varredura e 
capinação) das guias e calçadas na Vila Azenha. INDICAÇÃO N. 393/2015 que indica ao 
Poder Executivo a necessidade de colocação de tampa na boca de lobo situada na Rua 
Dionísio Zulian, próximo do nº 548, no Jardim Maria Helena. Do vereador VAGNER BARILON, 
INDICAÇÃO N. 394/2015 que indica ao Poder Executivo, através do setor competente, 
instalação de redutor de velocidade na Rua Benedito Gomes, defronte ao número 46, 
Campos Verdes. INDICAÇÃO N. 395/2015 que indica a necessidade de instalação de um 
ponto de ônibus na Rua Rosalino Izidoro Brazilino, no Monte das Oliveiras. INDICAÇÃO N. 
396/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de Limpeza de calçada na Rua 
Celeste Cerezer Paulão, defronte ao número 488, Jd. Santa Luiza II. INDICAÇÃO N. 397/2015 
que indica ao Poder Executivo a necessidade de limpeza do terreno localizado na Rua 
Rosalino Izidoro Brazilino, no Monte das Oliveiras. INDICAÇÃO N. 398/2015 que indica a 
necessidade de poda de árvore localizada na Rua São Paulo, de fronte ao número 56, na Jd. 
São Jorge. INDICAÇÃO N. 399/2015 que indica ao Poder Executivo a necessidade de limpar e 
trocar as grades dos bueiros existentes no entorno do Bosque Municipal Manoel Jorge, 
localizado no Jardim Santa Rosa. INDICAÇÃO N. 400/2015 que indica ao Poder Executivo a 
manutenção da Rua Niterói, no Jardim São Jorge, nos moldes que especifica (recapeamento 
e limpeza de um bueiro em frente ao n. 264). INDICAÇÃO N. 401/2015 que indica ao Poder 
Executivo a necessidade de implantação de placa "Proibido Jogar Lixo/Entulho" em terreno 
localizado na Rua Dante Gazzetta, em frente ao número 1113, no Jd. Fadel. Da vereador 
CARLA FURINI DE LUCENA, INDICAÇÃO N. 402/2015 que indica ao Poder Executivo a adoção 
de medidas para manutenção do asfalto da rua Olívio Belinate (trecho próximo a rotatória 
situada entre rua Olívio Belinate e Pascoal Piconi). MOÇÕES DE PESAR: Do vereador 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, MOÇÃO N. 81/2015 voto de pesar pelo falecimento do 
Senhor Divair Moreira. Do vereador AVELINO XAVIER ALVES, MOÇÃO N. 82/2015 voto de 
pesar pelo falecimento do Senhor José Vieira de Souza (faixa 01). ATA DA DÉCIMA SEGUNDA 
SESSÃO ORDINÁRIA é colocada em discussão, não havendo. É colocada em votação, sendo 
APROVADA por unanimidade (faixa 02). Após, o presidente anuncia a realização de debate 
em atendimento ao REQUERIMENTO N. 173/2015 de autoria do vereador ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA, que convoca o Chefe de Gabinete e convida o responsável pela Agência dos 
Correios de Nova Odessa e o presidente da ACINO, para prestar informações sobre assuntos 
relacionados aos Correios (faixa 03). A sessão é suspensa por cinco minutos. Reaberta a 
sessão, o presidente anuncia a PAUTA DE REQUERIMENTOS E MOÇÕES: REQUERIMENTO N. 
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172/2015 de autoria do vereador VAGNER BARILON, solicita informações do Prefeito 
Municipal sobre a existência de estudos voltados a implantação de obras contra enchente e 
desassoreamento do Ribeirão Quilombo. É colocado em discussão, o vereador VAGNER 
BARILON se manifesta e solicita vista da proposição. Por se tratar do segundo pedido de 
vista, o mesmo é submetido ao Plenário, sendo aprovado (faixa 04). REQUERIMENTO N. 
201/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita cópia do laudo 
expedido pelo Corpo de Bombeiros em relação ao Hospital Municipal. É colocado em 
discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, JOSÉ PEREIRA, ANTONIO ALVES 
TEIXEIRA e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo REPROVADO por 
cinco votos contrários e dois votos favoráveis (faixa 05). REQUERIMENTO N. 219/2015 de 
autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, solicita informações complementares do Prefeito 
Municipal ao requerimento n. 480/2013 que trata sobre a implantação e regularização das 
construções de condomínios verticais, conforme especifica. É colocado em discussão, os 
vereadores JOSÉ PEREIRA, CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, ANTONIO ALVES TEIXEIRA e VAGNER 
BARILON discursam. É colocado em votação, sendo APROVADO por cinco votos favoráveis e 
dois votos contrários (faixa 06). REQUERIMENTO N. 249/2015 de autoria do vereador 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita relação dos empregos de provimento em comissão que 
integram os quadros da Coden. É colocado em discussão, os vereadores CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, ANTONIO ALVES TEIXEIRA e JOSÉ PEREIRA discursam. O vereador CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER solicita a retirada da proposição. O pedido é submetido ao Plenário, sendo 
aprovado (faixa 07). REQUERIMENTO N. 250/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre as despesas com pessoal no 
período de janeiro a março do corrente ano. É colocado em discussão, os vereadores 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER e VAGNER BARILON discursam. É colocado em votação, sendo 
REPROVADO por cinco votos contrários e dois votos favoráveis (faixa 08). REQUERIMENTO 
N. 254/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a limpeza do terreno situado na Rua Americana, no Jardim Eneides. 
É colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 09). REQUERIMENTO N. 264/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre o atendimento prestado a pacientes 
oriundos de outros municípios. É colocado em discussão, os vereadores JOSÉ PEREIRA, 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS e JOSÉ PEREIRA discursam. O 
vereador VAGNER BARILON solicita vista da proposição, sendo atendido por se tratar do 
primeiro pedido (faixa 10). Tendo em vista o decurso do tempo destinado ao Expediente, a 
discussão e votação das proposições a seguir especificadas, bem como o uso da Tribuna 
Livre pelos vereadores inscritos restaram prejudicados: REQUERIMENTO N. 266/2015 de 
autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito 
Municipal, sobre a possibilidade de rescisão de contrato com a Organização Social em 
Saúde ICV - Instituto de Ciências da Vida. REQUERIMENTO N. 271/2015 de autoria do 
vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a troca de lixeiras existentes do lado externo do hospital municipal Acilio Carreon Garcia. 
REQUERIMENTO N. 272/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre projeto voltado a construção de cobertura 
em frente ao pronto socorro do Hospital municipal Acilio Carreon Garcia. REQUERIMENTO N. 
273/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre o prazo para término das obras do hospital municipal Acilio Carreon 
Garcia. REQUERIMENTO N. 276/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
solicita informações do Prefeito Municipal sobre as árvores da praça situada no Residencial 
Mathilde Berzin. REQUERIMENTO N. 277/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, solicita cópia dos comprovantes de pagamento das contas telefônicas da 
creche do Klavin, do período de janeiro a março do corrente ano. REQUERIMENTO N. 
278/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações 
complementares do Prefeito Municipal sobre o furto de uma pá-carregadeira ocorrido em 11 
de setembro de 2014. REQUERIMENTO N. 279/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, solicita as informações abaixo especificadas relacionadas aos veículos que 
compõem a frota municipal. REQUERIMENTO N. 280/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO 
JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Prefeito Municipal sobre o Programa Municipal de 
Bolsas de Estudos - Lei n. 2.805, de 12 de fevereiro de 2014. REQUERIMENTO N. 281/2015 
de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita informações do Chefe do 
Executivo sobre as represas do município e o racionamento de água. REQUERIMENTO N. 
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288/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre o interesse em solicitar ao Governo do Estado que o Programa Viva 
Leite seja estendido as pessoas com mais de 60 anos nos mesmos moldes da capital. 
REQUERIMENTO N. 332/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita 
informações complementares do Prefeito Municipal sobre as despesas com publicidade 
realizadas nos exercícios de 2013 e 2014. REQUERIMENTO N. 333/2015 de autoria do 
vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, solicita cópia da prestação de contas do Instituto 
Ciências da Vida, dos relatórios e do processo administrativo que especifica. 
REQUERIMENTO N. 334/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, encaminha 
informações ao Ministério Público sobre a rede municipal de Saúde, para adoção das 
medidas cabíveis. REQUERIMENTO N. 335/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER 
ALVES, solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a manutenção da calçada no 
entorno do Bosque Isidoro Bordon, na Rua Francisco Bueno, no Jardim Europa. 
REQUERIMENTO N. 336/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre a possibilidade de implantação de estacionamento 
de veículos em 45º graus na Rua Salvador e na Rua Recife, no Jardim São Jorge. 
REQUERIMENTO N. 337/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, solicita 
informações do Prefeito Municipal sobre o andamento das obras que especifica no Jardim 
Santa Luíza (campo de malha e bocha, campo de futebol e ginásio de esportes). 
REQUERIMENTO N. 338/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações da Prefeitura Municipal sobre a possibilidade de se construir um campo 
de bocha e malha no Jardim São Jorge, ao lado do Centro Comunitário. REQUERIMENTO N. 
339/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a implantação de cobertura e bancos no ponto de ônibus situado 
na Rua Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, no Jardim Planalto, próximo da Igreja 
Santa Terezinha. REQUERIMENTO N. 340/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, solicita informações do Prefeito Municipal sobre a implantação de um ponto 
de ônibus com cobertura e bancos na Rua 4, próximo do nº 495, no Altos do Klavin. 
REQUERIMENTO N. 341/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal e da CPFL sobre a substituição de um poste que 
está quebrado na Rodovia Rodolfo Kivitz, próximo do Condomínio Residencial Primavera. 
REQUERIMENTO N. 342/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, 
solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a notificação do proprietário do imóvel 
situado na Rua Ângelo Príncipe Padela próximo do nº 30, no Parque Fabrício, para que 
proceda a limpeza do local e realize a implantação de muro e calçada. REQUERIMENTO N. 
343/2015 de autoria do vereador CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, solicita informações do 
Prefeito Municipal sobre a recuperação da malha asfáltica da Rua Maria Pisoni Benicasa - 
Jardim Éden. REQUERIMENTO N. 344/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, 
solicita informações do Chefe do Executivo e da empresa América Latina Logística - ALL 
sobre a implantação de ciclovia e pista de caminhada na Rua Ilda B. da Silva (da Ocrim até 
o pontilhão do São Jorge). REQUERIMENTO N. 345/2015 de autoria do vereador JOSÉ 
PEREIRA, solicita informações da CODEN e do DAEE sobre o sistema de abastecimento de 
água utilizado pelos condomínios verticais que especifica (poços artesianos ou rede 
municipal de abastecimento de água). REQUERIMENTO N. 346/2015 de autoria da vereadora 
CARLA FURINI DE LUCENA, solicita informações do Chefe do Poder Executivo sobre estudos 
para implantação de calçada/faixa de pedestres e ciclovia na praça do Residencial XXIII de 
Maio, nos mesmos moldes da Praça Modelo do Jardim Santa Rita. MOÇÃO N. 33/2015 de 
autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, congratulações com os "Anjos da Alegria", 
em razão do trabalho realizado junto aos pacientes do Hospital e Maternidade Municipal Dr. 
Acílio Carreon Garcia. MOÇÃO N. 44/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
congratulações com o Sargento Samir Salles da Cunha, em razão do relevante trabalho 
prestado ao Município. MOÇÃO N. 62/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, congratulações com o deputado estadual Francisco Sardelli, pelas razões que 
especifica. MOÇÃO N. 63/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
congratulações com a Igreja Batista Central, em face dos cursos comunitários oferecidos à 
população. MOÇÃO N. 64/2015 de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
congratulações com os atletas novaodessenses abaixo especificados, pela classificação 
para a final do Campeonato Paulista de Karatê. MOÇÃO N. 71/2015 de autoria do vereador 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, apelo ao Prefeito Municipal e ao Corpo de Bombeiros de 
Campinas para que disponibilizem uma Unidade do Corpo de Bombeiros no Município. 
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MOÇÃO N. 83/2015 de autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, aplausos à 
intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais) Sandra Eli Queiros da Costa, pelo ótimo 
trabalho realizado junto a APADANO, no curso do CFC com deficientes auditivos. MOÇÃO N. 
84/2015 de autoria do vereador JOSÉ PEREIRA, congratulações com o Dr. José Lourenço 
Jorge Alvarenga, Diretor Técnico Hospitalar. MOÇÃO N. 85/2015 de autoria do vereador 
AVELINO XAVIER ALVES, aplausos aos servidores que integram a Diretoria de Comunicação 
da Prefeitura Municipal. MOÇÃO N. 86/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, 
aplausos à Diretora de Ensino Infantil Fabiana Valghan Hartgers. MOÇÃO N. 87/2015 de 
autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos à assessora institucional Carolina 
Barbosa Pereira. MOÇÃO N. 88/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, 
aplausos à assessora institucional Gláucia Carolina Aguiar Lopes. MOÇÃO N. 89/2015 de 
autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos ao Diretor de Convênios Joacir 
Florêncio. MOÇÃO N. 90/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos ao 
Diretor de Assuntos Jurídicos Dr. Mauro Renato Moretto. MOÇÃO N. 91/2015 de autoria do 
vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos ao Diretor de Habitação Tiago Lobo. MOÇÃO N. 
92/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos ao Secretário de Finanças 
Pedro Daniel dos Santos. MOÇÃO N. 93/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER 
ALVES, aplausos ao Secretário de Governo Wagner Fausto Morais. MOÇÃO N. 94/2015 de 
autoria do vereador AVELINO XAVIER ALVES, aplausos à Assessora de Políticas Públicas 
Adriana Ribeiro da Rocha. MOÇÃO N. 95/2015 de autoria do vereador AVELINO XAVIER 
ALVES, aplausos ao Chefe de Gabinete Vanderlei Cocato Batista. MOÇÃO N. 96/2015 de 
autoria do vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, congratulações com a APADANO – 
Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Nova Odessa, pelos 21 anos de 
fundação. Após o intervalo regimental, o presidente anuncia a ORDEM DO DIA – 01 – REGIME 
DE URGÊNCIA ESPECIAL – PROJETO DE LEI N. 31/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER 
BARILON QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO NA 
FORMA DE DESCONTO NO VALOR DO IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO - IPTU AOS 
PROPRIETÁRIOS OU RESPONSÁVEIS QUE ADOTAREM MEDIDAS DE PREVENÇÃO, 
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. É colocado em discussão, o vereador 
ANTONIO ALVES TEIXEIRA discursa. É colocado em votação, sendo APROVADO por seis 
votos favoráveis e um voto contrário (faixa 11). 02 – REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL – 
PROJETO DE LEI N. 33/2015 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA A REPASSAR À CODEN, AS VERBAS RECEBIDAS ATRAVÉS DE 
CONTRATO DE FINANCIAMENTO/EMPRÉSTIMO FIRMADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL N. 2816. DE 13 DE MARÇO DE 2014. É 
colocado em discussão, não havendo. É colocado em votação, sendo APROVADO por 
unanimidade (faixa 12). 03 – PROJETO DE LEI N. 26/2015 DE AUTORIA DO PREFEITO 
MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO E OUTORGA DE CONCESSÃO DE DIREITO DE 
SUPERFÍCIE A LIONS CLUBE NOVA ODESSA, ENTIDADE SOCIAL RECONHECIDA COMO DE 
UTILIDADE PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. É colocado em discussão, os vereadores 
VAGNER BARILON, SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, JOSÉ PEREIRA, CARLA FURINI DE 
LUCENA, CELSO GOMES DOS REIS APRÍGIO, ANTONIO ALVES TEIXEIRA, CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER e VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA discursam. É colocado em votação, sendo 
APROVADO por unanimidade (faixa 13). Na sequência, o vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
(faixa 14) utiliza a Tribuna Livre para Explicação Pessoal. Após, o presidente informa que a 
próxima sessão ordinária será realizada no dia 04 de maio de 2015. Nada mais havendo a 
tratar, declara encerrada a sessão (faixa 15). Para constar, lavrou-se a presente ata. 
 
 

------------------------------------ / ------------------------------------ /------------------------------------ 
1º Secretário   Presidente   2º Secretário 



 

10 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

 

FASE DELIBERATIVA 

 
 

 

PAUTA DE 

REQUERIMENTOS E MOÇÕES 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 

 

04 DE MAIO DE 2015 
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REQUERIMENTO N. 255/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

os estudos voltados à substituição dos kits escolares por 

cartão. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

  

Desde o início da legislatura, esta Câmara Municipal tem discutido proposições 

voltadas à substituição dos kits escolares por cartão. Em julho de 2013, foi aprovado o 

requerimento n. 504/2013, de autoria da ilustre vereadora Carla Furini de Lucena, que 

solicitava informações do Prefeito Municipal sobre a existência de estudo voltado à 

substituição dos kits escolares por “cartão”. 

Em seu requerimento, a vereadora citou a experiência de Bariri, que adotou projeto 

denominado “Vale Educação”, para subsidiar parcialmente a compra de materiais 

escolares, com valores específicos para cada fase da educação.  

Em 2014, um novo requerimento sobre o assunto foi aprovado (requerimento n. 

302/2014, de autoria do nobre vereador Cláudio José Schooder). 

Nas duas oportunidades, o Chefe do Executivo acenou de forma positiva à medida, 

informando que a Administração Municipal havia iniciado os estudos quanto à implantação 

do referido cartão e reconheceu que ele beneficiaria as famílias e o comércio local.  

É certo que esta medida vem se ampliando em vários municípios de todo o país. 

Nesse sentido, anexamos ao presente cópia de matéria jornalística que trata desse assunto.   

Em face do exposto, considerando o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre a questão, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a conclusão do estudo acima mencionado, bem como sobre 

a data prevista para a implantação da medida proposta. 

 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 256/2015  
 

 
Assunto: Solicita informações do E. Tribunal de Justiça de 

São Paulo sobre as medidas adotadas com relação à 

interdição do Fórum de Nova Odessa e o pleno 

restabelecimento das atividades judiciárias no nosso 

município.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Tomamos conhecimento, pela imprensa regional, que após a interdição do 

Fórum de Nova Odessa, algumas medidas foram adotadas pelos órgãos competentes, 

voltadas ao restabelecimento dos serviços judiciários em nossa cidade.  

Nesse sentido, em 20 de janeiro do corrente ano, foi realizada uma reunião 

no Tribunal de Justiça de São Paulo, com a presença dos juízes assessores da presidência 

para a área de Patrimônio e Contratos, Dr. Mário Sérgio Leite e Dr. Fernando Figueiredo 

Bartoletti, e de uma comitiva organizada pela OAB de Nova Odessa, composta pelo prefeito 

Benjamim Bill Vieira de Souza, pelos juízes Drª. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman e 

Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, pelo presidente e vice-presidente da OAB de Nova Odessa, 

Dr. Alessandre Passos Pimentel e Dr. Osmar Alves de Carvalho, e pelo advogado e vereador 

Dr. José Pereira, além dos proprietários do imóvel e engenheiros. 

Nessa reunião, foi definido que os proprietários do imóvel contratariam 

profissionais para estudos técnicos detalhados, sendo que, até o avanço desses estudos, 

permaneceria a interdição do Fórum. O expediente, atendimento ao público em geral e 

prazos processuais continuariam suspensos e o atendimento de medidas urgentes ocorreria 

em Americana. Por último, foi enviado um motorhome para Nova Odessa para a realização 

de audiências agendadas. 

Todavia, em virtude da demora no pleno restabelecimento das atividades 

judiciárias em nossa cidade, os advogados novaodessenses, em manifestação levada a 

efeito no último dia 12 de março, andaram da sede da OAB até o prédio do Fórum, de 

braços dados, ao som do Hino Nacional.  

Em frente ao prédio interditado, o presidente da OAB leu um discurso em 

repúdio à demora na solução do problema que envolve a interdição do referido local e 

entregou ofício à Drª. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman, juíza diretora do Fórum de 

Nova Odessa, pedindo a adoção das medidas necessárias voltadas ao pleno 

restabelecimento dos serviços em questão. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao presidente do E. Tribunal 

de Justiça de São Paulo, Desembargador José Renato Nalini, postulando informações sobre 

as medidas adotadas com relação à interdição do Fórum de Nova Odessa e ao pleno 

restabelecimento das atividades judiciárias no nosso município. 

 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 257/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações complementares do Prefeito 

Municipal sobre as medidas adotadas com relação à 

interdição do Fórum de Nova Odessa e ao pleno 

restabelecimento das atividades judiciárias no nosso 

município.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Em fevereiro do corrente ano, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 

56/2015, de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, que solicitava informações 

do Chefe do Executivo, sobre as medidas que seriam adotadas pela Municipalidade com 

relação ao Fórum de Nova Odessa. 

Em atendimento à referida proposição, o prefeito informou que “todas as questões 

que envolvem a sede física do judiciário local continuam em análise, aguardando-se 

perícias, posicionamento do Tribunal de Justiça e esclarecimentos técnicos para embasar a 

tomada de decisões por parte da Municipalidade”. O ofício CAM n. 47/2015 foi protocolizado 

nesta Casa Legislativa em 12 de março de 2015. 

Ocorre que, nessa mesma data, a assessoria de imprensa da Prefeitura emitiu uma 

nota, intitulada “Fórum de Nova Odessa vai atender em prédio do Procon”, informando que 

o prefeito havia se reunido com a juíza e a proprietária do imóvel interditado para discutir 

um novo local para atendimento. 

A nota informa, ainda, que o local escolhido, situado na Avenida Carlos Botelho, 

902, Centro, já havia sido vistoriado por técnicos do Tribunal de Justiça, sendo que os 

orçamentos das reformas e adequações necessárias, como instalação elétrica e de rede de 

informática, bem como iluminação, já estavam sendo elaborados e os serviços deveriam ser 

iniciados nos próximos dias.  

Nesse sentido, considerando o descaso que permeou a transmissão de informações 

oficiais sobre assunto relevante e de máxima importância para o Município. 

Considerando, ainda, que as informações oficiais transmitidas a este Poder 

Legislativo destoaram das informações divulgadas pela imprensa à sociedade, REQUEIRO, 

aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações complementares 

sobre as medidas adotadas com relação à interdição do Fórum de Nova Odessa e ao pleno 

restabelecimento das atividades judiciárias no nosso município, especialmente no tocante a 

data prevista para início do atendimento no prédio situado na Avenida Carlos Botelho, 902, 

Centro.  

 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 258/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a adoção de novas ações para intensificar o 
patrulhamento com bicicletas pela Guarda Municipal ou 
Polícia Militar.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O patrulhamento com bicicletas pode se tornar uma nova ferramenta a ser 
implementada para o combate efetivo da criminalidade. No Brasil, este tipo de serviço já 
existe há 20 anos, sendo que em muitas cidades e municípios ele é feito por policiais 
militares ou guardas municipais.  

A ronda com bicicletas pode atuar na segurança pública de eventos como o 
Carnaval, e em pontos de grande concentração humana nas imediações de feiras livres, 
praças e parques municipais. 

O patrulhamento com bicicletas permite um estreito contato do guarda municipal 
ou militar com a comunidade, aumentando consideravelmente a capacidade operacional, 
em virtude da maior mobilidade em relação ao patrulhamento.     

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre a possibilidade de adoção de novas ações para intensificar o 
patrulhamento realizado pela Guarda Municipal e Militar, conforme solicitado.  

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 259/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e dos 

Correios sobre a falta de banheiros (comuns e 

adaptados), bebedouros e rampas de acesso na agência 

situada na Rua Rio Branco, esquina com a Rua 

Washington Luiz. 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Chefe do Executivo, bem como à agência dos Correios local, postulando informações sobre 

as medidas que serão adotadas com relação à agência situada na Rua Rio Branco, esquina 

com a Rua Washington Luiz, no que tange aos pontos abaixo especificados: 

a) Ausência de banheiros adaptados para pessoas com deficiência. 

b) Ausência de rampas de acesso no local, uma vez que a rampa existente está 

fora do padrão da ABNT. 

c) Falta de bebedouro.  

d) Falta de banheiros para os clientes. 

 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 260/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a adaptação da quadra do Ginásio do São Manoel para a 

prática do Goalball.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O Goalball foi criado em 1946, pelo austríaco Hanz Lorezen e pelo alemão Sepp 

Reindle, que tinham como objetivos reabilitar veteranos da Segunda Guerra Mundial que 

perderam a visão.  

Nos jogos de Toronto, em 1976, sete equipes masculinas apresentaram a 

modalidade aos presentes. Dois anos depois, teve o primeiro Campeonato Mundial de 

Goalball, na Áustria.  

Em 1980, na Paraolimpíada de Arnhem, o esporte passou a integrar o programa 

paraolímpico. Em 1982, a Federação Internacional de Esporte para pessoas com deficiência 

visual (IBSA), começou a gerenciar a modalidade. As mulheres entraram para o Goalball nas 

paraolimpíadas de Nova Iorque, em 1984. 

A modalidade foi implementada no Brasil em 1985. Inicialmente, o Clube de Apoio 

ao Deficiente Visual (CADEVI) e a Associação de Deficientes Visuais do Paraná (ADEVIPAR) 

realizaram as primeiras partidas. O primeiro campeonato brasileiro de Goalball foi realizado 

em 1987. A seleção brasileira masculina conquistou uma medalha de prata no Parapan de 

Buenos Aires, em 1995. Na Carolina do Sul, em 2001, as mulheres conquistaram o bronze 

no Parapan-americanos, enquanto a seleção masculina ficou com o quarto lugar. Em 2003, 

as atletas brasileiras foram vice-campeãs no Mundial da IBSA, disputado em Quebec, no 

Canadá. Com isso, o Brasil se classificou para uma edição dos Jogos Paralímpicos pela 

primeira vez. Em Pequim foi a estreia da seleção masculina em uma Paraolimpíada. Nos 

Jogos de Londres, em 2012, o Brasil esteve com força total nos Jogos, com a presença das 

equipes feminina e masculina. 

Ao contrário de outras modalidades paralímpicas, o Goalball foi desenvolvido 

exclusivamente para pessoas com deficiência – neste caso a visual. A quadra tem as 

mesmas dimensões da de vôlei (9m de largura por 18m de comprimento). As partidas 

duram 20 minutos, com dois tempos de 10. Cada equipe conta com três jogadores titulares 

e três reservas. De cada lado da quadra tem um gol com nove metros de largura e 1,2 de 

altura. Os atletas são, ao mesmo tempo, arremessadores e defensores. O arremesso deve 

ser rasteiro e o objetivo é balançar a rede adversária. A bola possui um guizo em seu 

interior que emite sons - existem furos que permitem a passagem do som – para que os 

jogadores saibam sua direção.  
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O Goalball é um esporte baseado nas percepções tátil e auditiva, por isso não pode 

haver barulho no ginásio durante a partida, exceto no momento entre o gol e o reinício do 

jogo. A bola tem 76 cm de diâmetro e pesa 1.25kg. Sua cor e alaranja e é mais ou menos 

do tamanho da bola de basquete.  

Hoje o Goalball é praticado em 112 países nos cinco continentes. No Brasil, a 

modalidade é administrada pela Confederação Brasileira de Deporto para Deficientes 

Visuais (CBDV). 

Hoje em nosso município, contamos com atletas com deficiência visual que 

praticam essa modalidade esportiva e fazem seu treinamento em outras cidades. 

Em face ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a adaptação da quadra do Ginásio do São Manoel, para 

atender as pessoas com deficiência visual na prática do Goalball.  

Nova Odessa, 30 de Março de 2015. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 261/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a limpeza de todas as bocas de lobo situadas na Avenida 

Carlos Botelho e na Rua Rio Branco. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

limpeza de todas as bocas de lobo na Avenida Carlos Botelho e na Rua Rio Branco, tendo 

em vista que nos dias de chuvas ocorrem alguns pontos de alagamento, dificultando a 

passagem dos motoristas.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a manutenção e limpeza das bocas de lobo nos locais 

mencionados acima. 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 11/03/2015 
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REQUERIMENTO N. 262/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo, 

sobre a construção de uma boca de lobo e a limpeza da 

boca de lobo situada no final da Rua Pedro Pinheiro Alves, 

no Jardim Fadel.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por moradores da Rua Pedro Pinheiro Alves, no 

Jardim Fadel, que questionaram e informaram a necessidade de construção de uma boca de 

lobo e limpeza da outra, que está totalmente entupida e com água parada e escorrendo a 

céu aberto. 

Relataram os munícipes que nesta rua há um caso de pessoa comprovadamente 

com dengue. Conforme constatado e comprovado nas fotos em anexo, o local necessita de 

cuidados especiais e urgentes.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a construção boca de lobo e limpeza da outra no local 

mencionado acima.  

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas do local em 24/03/2015 
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REQUERIMENTO N. 263/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as medidas que poderão ser adotadas com relação à 
infiltração de água na calçada, a colocação de uma placa 
“proibido jogar entulho” e aterrar um buraco que se 
encontra com água parada no final da Rua Pedro Pinheiro 
Alves, no Jardim Fadel.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O vereador subscritor foi procurado por munícipes que questionaram sobre as 

medidas que poderão ser adotadas com relação infiltração de água na calçada na Rua 
Pedro Pinheiro Alves, no Jardim Fadel.  

Eles postulam, ainda, pela implantação de uma placa “proibido jogar lixo”, bem 
como adoção de medidas para aterrar um buraco que se encontra com muita água parada. 

Registre-se, por último, que há um caso de dengue comprovado no local. 
Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando informações sobre as medidas que serão adotadas com 
relação aos problemas acima apontados. 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 

Fotos tiradas dia 25/03/2015 
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REQUERIMENTO N. 265/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do presidente da OAB de 

Nova Odessa sobre as medidas adotadas com relação 

à interdição do Fórum e o pleno restabelecimento das 

atividades judiciárias no nosso município.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Tomamos conhecimento, pela imprensa regional, que após a interdição do Fórum 

de Nova Odessa, algumas medidas foram adotadas pelos órgãos competentes, voltadas ao 

restabelecimento dos serviços judiciários em nossa cidade.  

Nesse sentido, em 20 de janeiro do corrente ano, foi realizada uma reunião no 

Tribunal de Justiça de São Paulo, com a presença dos juízes assessores da presidência para 

a área de Patrimônio e Contratos, Dr. Mário Sérgio Leite e Dr. Fernando Figueiredo 

Bartoletti, e de uma comitiva organizada pela OAB de Nova Odessa, composta pelo prefeito 

Benjamim Bill Vieira de Souza, pelos juízes Drª. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman e 

Dr. Gabriel Baldi de Carvalho, pelo presidente e vice-presidente da OAB de Nova Odessa, 

Dr. Alessandre Passos Pimentel e Dr. Osmar Alves de Carvalho, e pelo advogado e vereador 

Dr. José Pereira, além dos proprietários do imóvel e engenheiros. 

Nessa reunião, foi definido que os proprietários do imóvel contratariam 

profissionais para estudos técnicos detalhados, sendo que, até o avanço desses estudos, 

permaneceria a interdição do Fórum. O expediente, atendimento ao público em geral e 

prazos processuais continuariam suspensos e o atendimento de medidas urgentes ocorreria 

em Americana. Por último, foi enviado um motorhome para Nova Odessa para a realização 

de audiências agendadas. 

Todavia, em virtude da demora no pleno restabelecimento das atividades 

judiciárias em nossa cidade, os advogados novaodessenses, em manifestação levada a 

efeito no último dia 12 de março, andaram da sede da OAB até o prédio do Fórum, de 

braços dados, ao som do Hino Nacional.  

Em frente ao prédio interditado, o presidente da OAB leu um discurso em repúdio à 

demora na solução do problema que envolve a interdição do referido local e entregou ofício 

à Drª. Michelli Vieira do Lago Ruesta Changman, juíza diretora do Fórum de Nova Odessa, 

pedindo a adoção das medidas necessárias voltadas ao pleno restabelecimento dos 

serviços em questão. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao presidente da OAB de Nova 

Odessa, Dr. Alessandre Passos Pimentel, postulando informações sobre as medidas 

adotadas pela referida entidade com relação à interdição do Fórum de Nova Odessa e ao 

pleno restabelecimento das atividades judiciárias no nosso município. 

 

Nova Odessa, 30 de março de 2015. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 266/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a possibilidade de rescisão de contrato com a 

Organização Social em Saúde ICV-  Instituto de Ciências 

da Vida.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

O projeto de lei 60/2014 que dispõe sobre a autorização à Prefeitura do Município 

de Nova Odessa para firmar contrato de gestão com Organização Social em Saúde no 

âmbito do Município, nos termos que especifica, e dá outras providências foi aprovado por 

esta casa de leis par oferecer aos munícipes um atendimento de qualidade na área de 

saúde. 

Na exposição de motivos elencados no projeto foi citado:  

 Melhorar o quadro situacional da Saúde no Município de Nova Odessa, à vista da 

caótica situação do pessoal e equipamentos, repercutindo diretamente na qualidade de 

vida dos cidadãos. 

É sabido que a gestão da Saúde na Administração Pública de qualquer esfera de 

governo é ponto nevrálgico e sofre de males crônicos que vão desde desqualificação 

profissional, passando por deficiência no atendimento, sucateamento de bens e 

equipamentos, até, por vezes, a completa ineficiência dos serviços prestados. 

Nossa gestão tem sofrido os impactos degradantes de anos de estagnadas 

administrações anteriores que nada fizeram para alterar tal quadro, deixando que a outrora 

bem cuidada saúde dos munícipes beirasse situação de difícil reversão, que impede à 

Administração Pública a tomada de medidas imediatas para corrigir tais distorções, 

algumas mesmo conceituais, haja vista a blindagem legal que contorna a Administração, 

restringindo sobremaneira a tomada de complexas medidas de cunho imediato. 

Nesse contexto somente o empenho concentrado e direcionado de uma gestão 

especializada em Saúde tem reais condições de oxigenar a situação no âmbito do 

Município, sanando os problemas crônicos do atendimento à Saúde no Município, o que por 

certo será alcançado mediante a firmação de contrato de gestão com instituição de notória 

especialização, escolhida após regular processo administrativo 

Após 08 meses de vigência do referido contrato evidenciamos que as melhoras não 

ocorreram e que a Organização Social em Saúde ICV não está oferecendo os serviços com a 

qualidade que foi acordada pelo contrato vigente. 

 Em face ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, a 

rescisão de contrato com a Organização Social em Saúde ICV – instituto de Ciências da 

Vida.  

 

 

Nova Odessa, 31 de Março de 2015. 

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 267/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 

sobre os estudos para implantação de ciclovias no 

entorno do Instituto de Zootecnia. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em 30/10/2014, a vereadora subscritora reiterou o requerimento nº 925/2014 e o 

mesmo foi aprovado por unanimidade. O referido requerimento solicitava informações do 

Prefeito Municipal, sobre a existência de estudos voltado à implantação de faixa de 

pedestres e ciclovia no entorno do Instituto de Zootecnia. 

Na data de 24/11/2014, a Administração enviou resposta do requerimento onde 

relatou que a faixa de pedestres já foram implantadas e que a implantação das ciclovias no 

entorno do Instituto de Zootecnia, seria matéria de estudo no futuro. 

Assim, diante do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 

postulando informações se a PMNO já definiu, se a área ao entorno do Instituto de 

Zootecnia será beneficiada com a implantação de ciclovias. 

Nova Odessa, 31 de Março de 2015. 

CARLA FURINI DE LUCENA    

 

********************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 268/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a possibilidade de cessão de servidores municipais para 

auxiliar no serviço de distribuição domiciliar de 

correspondências realizado pelos Correios.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando a situação caótica na qual se encontra o serviço postal em nossa 

cidade. 

Considerando, ainda, a possibilidade de cessão de servidores municipais a outros 

órgãos, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

a possibilidade de cessão de servidores municipais para auxiliar no serviço de distribuição 

domiciliar de correspondências realizado pelos Correios, até a plena regularização do 

serviço em questão, mediante a contratação de novos carteiros. 

 

Nova Odessa, 31 de março de 2015. 

 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 269/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo 

sobre os programas de higiene bucal nas unidades 

municipais de ensino (EMEF’s, EMEIS e creches). 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Conforme disposições contidas nos arts. 182 e seguintes da Lei Orgânica do 

Município, a saúde é direito de todos, devendo o Poder Público Municipal garantir esse 

direito mediante: a) políticas sociais, econômicas, ambientais que visem o bem-estar físico, 

mental e social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco de doenças e outros 

agravos; b) acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de saúde, em todos os 

níveis; c) o direito à obtenção de informações e esclarecimentos de interesse da saúde 

individual e coletiva, assim como as atividades desenvolvidas pelo sistema, e d) o 

atendimento integral ao indivíduo, abrangendo a prevenção, tratamento e reabilitação de 

sua saúde. 

Nesse contexto, as ações e serviços de saúde são de relevância pública, cabendo 

ao Município a implementação de medidas preventivas e profiláticas nessa área, permitindo 

a detecção e a intervenção nas situações que prejudicam a qualidade de vida da população. 

As escolas são ambientes favoráveis à adoção dessas medidas por congregarem 

uma classe jovem e em fase de desenvolvimento biológico. 

No âmbito das medidas preventivas, palestras ministradas na rede municipal de 

Ensino sobre higiene bucal ajudam detectar e problemas de saúde nessas crianças, 

intervindo e favorecendo seu pleno desenvolvimento. 

De outra parte, o oferecimento de atendimento odontológico nas unidades de 

ensino faz-se imprescindível para assegurar tratamento integral aos alunos, abrangendo a 

prevenção, tratamento e reabilitação de sua saúde bucal. 

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares 

no que tange esta iniciativa, REQUEIRO, na forma regimental, após deliberação, para que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

os programas de higiene bucal desenvolvidos nas unidades de ensino (escolas, EMEIS e 

creches do Município).  

 

Nova Odessa, 31 de março de 2015. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 270/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

a implantação de aulas de natação para a terceira idade 

na Piscina Edmundo Corteze. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A prática de exercícios físicos após os sessenta anos de idade ganha ainda mais 

importância na vida das pessoas, porque fortalece o organismo e combate o sedentarismo, 

fator que está entre as principais causas de doenças na terceira idade, como a hipertensão, 

a obesidade, a osteoporose e a depressão. Além disso, a fragilidade das estruturas ósseas e 

musculares aumenta o risco de quedas, o que é particularmente nocivo entre os idosos, 

dada a alta incidência de fraturas provenientes de quedas ou tombos. 

Estima-se que em metade dos casos de fraturas o idoso se torna dependente de 

outras pessoas após a recuperação, condição que afeta a qualidade de vida, reduz a 

mobilidade diária e prejudica atividades sociais ou recreativas. 

Os principais benefícios da natação para a terceira idade estão relacionados à 

estrutura física e ao reforço nos grupos musculares, mas também há efeitos positivos no 

humor e na sensação de bem-estar.  

A natação é conhecida por ser um exercício capaz de estimular todos os grupos 

musculares. Essa condição favorece o fortalecimento da estrutura física como um todo, o 

que é essencial nessa época da vida. 

Outro diferencial da natação para terceira idade é a proteção que o contato com a 

água oferece às articulações do corpo, principalmente dos membros inferiores. Nessa 

idade, o desgaste é natural, mas pode ser acentuado por esportes com impacto constante 

com o solo. 

O sistema cardiovascular e o sistema respiratório são fortalecidos com a prática da 

natação, já que há elevação dos batimentos cardíacos. Além disso, o contato com a água 

proporciona a vasodilatação das vias respiratórias, contribuindo para melhorar a respiração. 

Aprender a nadar, a boiar e a executar novas modalidades de nado é um processo 

que exige concentração e esforço mental, faculdades que não podem deixar de ser 

estimuladas na terceira idade, sob o risco de surgirem doenças degenerativas. 

A exemplo de outros esportes, a natação para terceira idade pode melhorar o 

humor e a autoestima do idoso, principalmente pela nova ocupação e pelos objetivos 

traçados, algo que costuma ficar fora da rotina da pessoa aposentada. 

O estímulo ao convívio social é fundamental nessa época da vida. Há casos em que 

o idoso pode sentir-se sozinho, já que passa muito tempo em casa e não mantém a rotina 

agitada de outras épocas. Assim, a natação, principalmente quando praticada em grupo, 

contribui para afastar a depressão, uma das grandes consequências da solidão. 

Em face do exposto, considerando os benefícios advindos da prática da natação 

por idosos, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre 

a possibilidade de implantação de aulas de natação para a terceira idade na Piscina 

Edmundo Corteze. 

Nova Odessa, 31 de março de 2015. 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 271/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a troca de lixeiras existentes do lado externo do Hospital 

Municipal Arcilio Carreon Garcia. 

  

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

As lixeiras que estão instaladas hoje entre o hospital e o ambulatório médico, estão 

desgastadas pela ação do tempo (chuva, sol), sendo assim precisam ser trocadas 

imediatamente. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre o assunto em questão.  

 

Nova Odessa, 31 de Março de 2015. 

  

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

 

 

********************************************************************** 
 

REQUERIMENTO N. 272/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

projeto voltado a construção de cobertura em frente ao 

pronto socorro do Hospital Municipal Arcilio Carreon 

Garcia. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

 

Hoje as pessoas que vão ao hospital para buscar atendimento no pronto socorro 

ficam muitas vezes do lado externo do hospital sentadas nos bancos. O grande problema é 

que não existe cobertura e os pacientes as vezes tem que ficar no sol.  

Sabemos no entanto que este problema já vem da gestão anterior, mas cabe a nós 

implementarmos mudanças que possam melhor a qualidade e comodidade do atendimento 

dispensado aos pacientes que procuraram aquela unidade hospitalar. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre o assunto em questão.  

 

Nova Odessa, 31 de Março de 2015. 

  

 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 273/2015  
 
Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 
o prazo para o término das obras do Hospital Municipal 
Arcilio Carreon Garcia.  

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

 
A Administração tem se empenhado para oferecer um local mais adequado aos 

pacientes que procuram o atendimento no Hospital Municipal e por isso algumas obras 
foram iniciadas visando oferecer um local mais confortável. Todo hospital quando passa por 
reforma gera algumas reclamações dos pacientes, por conta de alguns procedimentos que 
ficam suspensos até a conclusão das obras. 

Alguns pacientes têm nos procurados para reclamar da espera de algumas 
cirurgias eletivas que ainda não foram marcadas pelo fato do centro cirúrgico estar 
interditado. 

Desta forma desejo saber qual o prazo para término das obras e quando o centro 
cirúrgico será liberado para o retorno dos procedimentos médicos. 

Em face ao exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre o término das obras de reforma do Hospital Municipal e 
quando o centro cirúrgico será reativado. 

 
Nova Odessa, 31 de Março de 2015. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 274/2015 

 
 

Assunto: Solicita informações ao Poder Executivo, acerca 
do funcionamento do Cartório Eleitoral. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

 Desde o mês de janeiro, devido a problemas já noticiados pela imprensa 
local e regional, o fórum suspendeu as suas atividades por prazo indeterminado. 
Entretanto, a “interdição” do imóvel acarretou, também, a paralisação dos serviços 
prestados pelo Cartório Eleitoral, uma vez que alocado no mesmo endereço. Muito embora 
as tratativas para restabelecer a prestação jurisdicional já estejam em andamento, pouco 
ou quase nada se falou sobre o referido Cartório, cuja solução parece-nos ser um pouco 
mais simples, seja pelo espaço físico ocupado, seja pela estrutura que o envolve. 

Em face do exposto, tendo em vista a relevância do assunto, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Chefe do Poder Executivo, a fim de que responda, por meio do setor competente, 
acerca da possibilidade de realocar o Cartório de Eleitoral em “prédio autônomo” ao do 
fórum, como há bem pouco tempo atrás funcionada, minimizando os transtornos 
enfrentados pela sociedade em geral. 

 
Nova Odessa, 31 de março de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 275/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre a 

existência de estudos voltados a existências de projetos de 

arborização para espaços públicos, pelas razões que 

especifica.    

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi questionado em relação a 

existência de projetos que visem ampliar a arborização em espaços públicos, tendo em 

vista que devido a diversos empreendimentos residenciais em nosso município houve a 

necessidade de remoção de algumas arvores, então visando a compensação surgiu a ideia 

de aumentar a arborização nestes espaços. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal postulando 

informações sobre a existência de estudos arborização para espaços públicos. 

Nova Odessa, 31 de março de 2015. 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 
******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 276/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

as árvores da praça situada no Residencial Mathilde 

Berzin.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando as informações abaixo especificadas, relacionadas as árvores da praça situada 

no Residencial Mathilde Berzin:  

a) Quantas árvores foram cortadas no local?   

b) Enviar cópia do laudo de saúde dessas árvores e da autorização de corte. 

c) Onde será realizada a compensação dessas árvores? 

Nova Odessa, 1º de abril de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 277/2015  

 

Assunto: Solicita cópia dos comprovantes de pagamento 

das contas telefônicas da creche do Klavin, do período de 

janeiro a março do corrente ano.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia dos comprovantes de pagamento 

das contas telefônicas da creche do Klavin, do período de janeiro a março do corrente ano.   

Nova Odessa, 1º de abril de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 278/2015  
 

Assunto: Solicita informações complementares do Prefeito 
Municipal sobre o furto de uma pá-carregadeira ocorrido 
em 11 de setembro de 2014. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O Jornal de Nova Odessa, edição do dia 18 de setembro de 2014, trouxe matéria 
sobre o furto de uma pá-carregadeira pertencente à Prefeitura de Nova Odessa. A matéria 
informou que o equipamento foi furtado em uma obra na qual o maquinário estava sendo 
utilizado para retirar fresa de asfalto, na cidade de Limeira.  

Instado a se manifestar sobre o assunto (requerimento n. 811/2014, de autoria do 
ilustre vereador Antonio Alves Teixeira), o Chefe do Executivo confirmou que a máquina em 
questão executava a coleta de material fresado (raspa de asfalto) no Município de Limeira. 

Informou, ainda, que, em virtude da quantidade de material a ser coletado, bem 
como da distância entre os municípios, não seria viável o deslocamento diário da pá-
carregadeira.  

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 
informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando novas informações sobre o assunto, especialmente no tocante aos seguintes 
aspectos que envolvem a questão: 

a) O inquérito policial foi concluído? 
b) Houve a abertura de sindicância ou processo administrativo para apurar 

eventuais responsabilidades e o ressarcimento aos cofres municipais? Em que fase o 
processo se encontra?  

c) A máquina foi localizada e restituída a Prefeitura Municipal? 
d) Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 1º de abril de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 279/2015  
 

Assunto: Solicita as informações abaixo especificadas 
relacionadas aos veículos que compõem a frota municipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
postulando as informações abaixo especificadas, relacionadas aos veículos que compõem a 
frota municipal: 

a) Enviar relação contendo a placa, a marca e o modelo dos veículos que são 
abastecidos nos postos contratados. 

b) Enviar relação contendo a placa, a marca e o modelo dos veículos que estão 
sem uso. 

c) Enviar relação contendo a placa, a marca e o modelo dos veículos que foram a 
leilão.    

Nova Odessa, 1º de abril de 2015. 
 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 280/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

o Programa Municipal de Bolsas de Estudos – Lei n. 2.805, 

de 12 de fevereiro de 2014. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando que na edição do dia 28 de fevereiro passado, foram publicados no 

Jornal de Nova Odessa os decretos n. 3302/20151 e 3303/20152, bem como o edital de 

chamado público para instituições de ensino interessadas em firmar convênio “Bolsa 

Escola”, nos termos da Lei n. 2.805, de 12 de fevereiro de 20143, para fins de fiscalização, 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta 

Câmara Municipal cópia dos seguintes documentos: 

a) Relação das instituições que protocolizaram o requerimento nos termos do 

Decreto n. 3303/2015. 

b) Relação dos alunos que obtiveram a bolsa de estudos e o desconto adquirido. 

c) Relação dos alunos que tiveram os pedidos indeferidos e as razões do 

indeferimento. 

Nova Odessa, 6 de abril de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

                     
1 Decreto n. 3302, de 24 de fevereiro de 2015, que nomeia membros para compor Comissão de 
análise da condição socioeconômica do Programa Municipal de Bolsas de Estudos, para o biênio 2015-
2016.  
2 Decreto n. 3303, de 24 de fevereiro de 2015, que regulamenta o “Programa Municipal de Bolsas de 
Estudos” na forma que especifica.  
3 Lei n. 2.805, de 12 de fevereiro de 2014, que institui o “Programa Municipal de Bolsas de Estudos” 
na forma que especifica. 
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REQUERIMENTO N. 281/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

as represas do município e o racionamento de água.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista a nota divulgada pela Assessoria de Imprensa da Prefeitura, em 19 

de março do corrente ano, sobre as represas do município, intitulada “Desassoreadas, 

represas de Nova Odessa chegam a 83% da capacidade”, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre o nível de cada represa, bem como se a 

Coden está fazendo racionamento de água e os motivos dessa medida. 

Nova Odessa, 6 de abril de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 282/2015  

 

 

Assunto: Solicita informações complementares do Prefeito 

Municipal sobre a implantação de Unidade Básica de 

Saúde e creche para atender os moradores do Residencial 

das Árvores.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Tomamos conhecimento que simultaneamente ao projeto habitacional Residencial 

das Árvores, a Prefeitura Municipal deveria promover a implantação de uma Unidade Básica 

de Saúde e de uma creche na região. 

Instado a se manifestar sobre o assunto, o prefeito informou que, através do 

convênio firmado com o BID (Banco Internacional de Desenvolvimento), o Governo Estadual 

executaria o projeto “Renova SUS”, o qual prevê a construção de uma nova UBS no bairro 

Monte das Oliveiras, que atenderá a população da referida região. 

Quanto à construção da creche, ele informou que existia projeto de construção 

através do FAR, o qual estava em fase de negociação com a Caixa Econômica Federal. O 

Ofício CAM n. 625/2014 está datado de 23 de outubro de 2014.    

Em face o exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre os avanços obtidos com relação aos referidos projetos, 

especialmente no tocante à data prevista para o início das obras de implantação dos 

equipamentos públicos em questão. 

 

Nova Odessa, 6 de abril de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO Nº 283/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a aplicabilidade da Lei n. 2.860/2014, que cria o Conselho 

Municipal da Juventude e dá outras providências. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Em 21 de julho de 2014 entrou em vigor a Lei n. 2.860, que cria o Conselho 

Municipal da Juventude e dá outras providências. 

Consoante o contido na exposição de motivos, a proposta cria um órgão em que a 

juventude novaodessense possa apresentar suas opiniões e sugestões, participando 

ativamente das decisões político-administrativas que nortearão o futuro de nosso Município. 

A lei em questão dispõe sobre a competência e composição do mencionado 

Conselho Municipal da Juventude, sendo determinado o prazo de 90 (noventa) dias para 

elaboração do regimento interno. 

Embora o normativo esteja em pleno vigor não temos notícias sobre sua 

aplicabilidade.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre a aplicabilidade da norma em questão, especialmente no 

tocante aos seguintes aspectos: 

a) Quem são os membros da referida comissão? Encaminhar cópia da 

Portaria/Decreto de nomeação respectivo. 

b) Encaminhar cópia do regimento interno do Conselho Municipal da Juventude, c)         

Quando são realizadas as reuniões do sobredito conselho? 

d) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 06 de abril de 2015. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO Nº 284/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a aplicabilidade da Lei n. 2.804/2014, que dispõe sobre a 

instalação de semáforos sonoros para auxiliar a travessia 

de pessoa com deficiência visual e de pessoas com baixa 

visão e mobilidade reduzida em vias do Município. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Em 12 de fevereiro de 2014 entrou em vigor a Lei n. 2.804, que autoriza o Poder 

Público Municipal a instalar semáforos sonoros que auxiliem a travessia de pessoa com 

deficiência visual e de pessoa com baixa visão e mobilidade reduzida em vias de grande 

movimento do Município.  

Segundo disposições contidas no artigo 2º da lei em questão fica a critério do 

órgão gerenciador do trânsito no Município a definição dos locais de melhor conveniência 

para instalação dos semáforos sonoros, podendo esse órgão, também a seu critério e por 

regulamentação, convidar entidades competentes para a escolha desses locais.  

Nesse contexto, fomos procurados munícipes que estão tendo dúvidas com relação 

à aplicabilidade da lei em questão. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre a aplicabilidade da norma em questão, especialmente no 

tocante aos seguintes aspectos: 

c) A Prefeitura Municipal já deflagrou licitação, nos termos do art. 3º, para proceder 

à instalação dos semáforos? Na negativa, justificar. 

d) A Prefeitura Municipal já definiu os locais de melhor conveniência para 

instalação dos semáforos? Na afirmativa, quais são estes locais? Na negativa, justificar. 

e) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 06 de abril de 2015. 

 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 285/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e dos 

Deputados Vanderlei e Cauê Macris, sobre a existência de 

estudos voltados a reforma/ duplicação da Rodovia 

Rodolfo Kivitz, conforme especifica.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi questionado sobre a 

existência de estudos voltados a continuidade de reforma/ duplicação da referida via, pois o 

trecho que compreende da altura do Bairro Res. Klavin até a altura da Avenida São Gonçalo 

é muito movimentado, o que justifica a preocupação dos munícipes.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 

o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 

aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo e dos Deputados supra 

mencionados, postulando informações sobre a existência de estudos voltados a reforma/ 

duplicação da referida via.    

Nova Odessa, 07 de abril de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

 

 

************************************************************************************ 

 

 

REQUERIMENTO N. 286/2015  
 

Assunto: Solicita informações do ICV sobre os pagamentos 

realizados ao funcionário que especifica.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao ICV, postulando se digne 

enviar a esta Câmara Municipal cópia dos comprovantes de pagamento realizados à Dra. 

Adriana Carina Polito Cardoso, pediatra, nos meses de dezembro/2014, janeiro e março de 

2015. 

Requeiro, ainda, informações sobre o não pagamento a outros profissionais, com as 

devidas justificativas. 

  

Nova Odessa, 6 de abril de 2015. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 287/2015  
 

 
Assunto: Solicita, para fins de fiscalização, cópia dos 
documentos relacionados ao fornecimento de água, 
através de caminhões pipas, realizado pela Coden. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a este Legislativo cópia das requisições/saídas de caminhões 
pipas nos exercícios de 2013, 2014 e 2015, apontando-nos, outrossim, o destino, a 
quantidade de água e a finalidade de cada pedido para fornecimento de água através de 
caminhões pipas.  

Requeiro, ainda, informações sobre o preço cobrado pelo fornecimento de água 
através do referido sistema, bem como os dados acerca das placas dos caminhões pipas 
que realizam o serviço em questão.  

Nova Odessa, 6 de abril de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
 

******************************************************************************************** 
 
 

REQUERIMENTO N. 288/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o interesse em solicitar ao Governo do Estado que o 
Programa Viva Leite seja estendido as pessoas com mais 
de 60 anos nos mesmos moldes da capital.  

  
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
  

A lei municipal 2495/2011 de autoria do executivo autoriza a celebração de 
convênio com o Governo do estado de São Paulo para continuidade do município de Nova 
Odessa no Programa Viva Leite. 

O Vivaleite é um projeto social de distribuição gratuita de leite fluido, pasteurizado, 
com teor de gordura mínimo de 3%, enriquecido com ferro e Vitaminas A e D. Em janeiro de 
2011, a sua gestão foi transferida da Secretaria de Agricultura para a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social. O objetivo é oferecer um complemento alimentar seguro e de 
alto valor nutritivo às pessoas de baixa renda, além de gerar de forma indireta, novos 
empregos no campo. O auxílio é de 15 litros de leite por mês/ beneficiário inscrito. Na 
capital e grande São Paulo as pessoas com mais de 60 anos de idade pertencentes a 
famílias com renda mensal de até dois salários mínimos também podem ser inscritas no 
programa. 

Desta forma desejo saber se Nova Odessa já solicitou a inclusão das pessoas com 
mais de 60 anos e que se encaixam no perfil definido pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social no programa nos mesmos moldes da capital 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando informações sobre o assunto em questão.  

Nova Odessa, 08 de Abril de 2015. 
  

 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO  
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REQUERIMENTO N. 301/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a mortandade de peixes na lagoa do Bosque Manoel 

Jorge. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista a informação divulgada pela imprensa regional acerca da 

investigação que seria realizada pela Prefeitura no tocante à morte de dez quilos de peixe 

na lagoa do Bosque Manoel Jorge (in “Prefeitura investiga morte de peixes em lagoa”, 

publicada no Jornal “O Liberal”, edição de 03/04/15), REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando cópia dos laudos realizados, bem como informações sobre os motivos 

que causaram a mortandade dos peixes em questão.  

Nova Odessa, 9 de abril de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 302/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

o acréscimo da ausência abonada (Lei n. 2.765/2013) no 

rol de afastamentos não computáveis como ausências, 

fixado pelo art. 2º da Lei n. 2.925/2014, que dispõe sobre 

a concessão de bonificação, aos profissionais da 

educação, em efetivo exercício de suas atividades, na 

rede pública municipal de Ensino e dá providências. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em 16 de dezembro de 2014, foi promulgada a Lei n. 2.925, que dispõe sobre a 

concessão de bonificação, aos profissionais da educação, em efetivo exercício de suas 

atividades, na rede pública municipal de Ensino e dá providências. 

A referida lei determina que a bonificação será calculada, entre outros critérios, 

considerando-se o número de ausências de cada profissional, não computando para esta 

finalidade os afastamentos especificados no seu art. 2º: 

 

Art. 2º Não serão computáveis como ausências, para efeito do § 2º, do artigo 

anterior, os afastamentos a seguir especificados:  

I- férias; 

II- recesso escolar; 

III- licença gestante ou licença adoção, licença-paternidade; 

IV- casamento ou luto; 

V- licença-prêmio por assiduidade, até 30 (trinta) dias no ano; 

VI- serviços obrigatórios por lei; 

VII- licença para tratamento de saúde continua do profissional da educação, até 06 

(seis) dias no ano; 

VIII- doação voluntária de sangue.  

Parágrafo único. Não se aplica neste parágrafo falta medica de 1 (um) dia 

justificada com atestado. 

Registre-se que a relação não contemplou as ausências abonadas instituídas pela 

Lei n. 2.765, de 25 de outubro de 2013. Nesse sentido, os profissionais da educação 

postulam que esse direito seja inserido na relação acima mencionada, tornando a legislação 

mais justa e sistematizada.    

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre a possibilidade de alteração do art. 2º da Lei n. 2.925/2014, 

para que seja acrescida a ausência abonada no rol de afastamentos não computáveis para 

fins de concessão da bonificação anual. 

 

Nova Odessa, 7 de abril de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 316/2015 
 

Assunto: Solicita informações complementares do Prefeito 
Municipal sobre a qualidade da água da Represa Recanto I 
(cópia do relatório de análise n. 20.12.14.01, emitido pela 
GRANDIS Assessoria e Análises Ambientais). 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em fevereiro do corrente ano, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento 

n. 13/2015, através do qual solicitou informações do Chefe do Executivo sobre a qualidade 
da água da Represa Recanto I. 

Dentre as informações solicitadas, foi requerida cópia da análise realizada na 
represa em questão. 

O requerimento foi respondido em 25 de fevereiro passado. Todavia, em que pese 
o Ofício CAM n. 10/2015 mencionar o “incluso relatório de análise n. 20.12.14.01 emitido 
pela GRANDIS Assessoria e Análises Ambientais”, ele não se fez acompanhar do documento 
em questão.   

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia do relatório de análise n. 
20.12.14.01, emitido pela GRANDIS Assessoria e Análises Ambientais, relacionado à 
Represa Recanto I.  

Nova Odessa, 13 de abril de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 
********************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 317/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
as despesas com combustível realizadas nos exercícios de 
2013 e 2014. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 
 

Conforme o último relatório elaborado pelo agente de fiscalização financeira do 
Tribunal de Contas, apreciado por esta Câmara Municipal, no início do corrente ano (TC-
1583/026/12), o gasto realizado pela Prefeitura com combustível no exercício de 2012 
mostrou-se compatível com o número de veículos, totalizando R$ 1.026.920,83, com 
evolução de 5,46% em relação ao exercício anterior (R$ 973.759,39 – 2011). 

Ele observou, ainda, que o controle de abastecimento e a movimentação dos 
veículos são realizados manualmente, impossibilitando a emissão em tempo real de 
relatórios gerenciais de controle e consumo para análise da Administração. Nesse sentido, 
apontou ser necessária a implantação de módulo informatizado integrado com a 
contabilidade.       

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Chefe do Executivo, postulando informações sobre as despesas com combustível realizadas 
nos exercícios de 2013 e 2014. 

Requeiro, ainda, sejam prestadas as seguintes informações: 
a) Quais os postos autorizados a fornecer combustível à Prefeitura Municipal? 
b) Enviar relatório contendo os valores mensais gastos com combustível nos 

exercícios de 2013 e 2014. 
c) Quantos veículos compõem a frota municipal? 
d) A Prefeitura implantou módulo informatizado sobre o controle de abastecimento 

e a movimentação dos veículos?    
Nova Odessa, 10 de abril de 2015. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 318/2015  
 

Assunto: Solicita informações da Coden sobre eventual 

limpeza da caixa d’água no último dia 29 de março 

(mortandade de peixes na lagoa do Bosque Manoel Jorge). 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista a informação divulgada pela imprensa regional sobre a morte de 

dez quilos de peixe na lagoa do Bosque Manoel Jorge (in “Prefeitura investiga morte de 

peixes em lagoa”, publicada no Jornal “O Liberal”, edição de 03/04/15), REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao presidente da Coden, postulando se digne prestar as 

informações abaixo especificadas, relacionadas a eventual limpeza da caixa d’água, no 

último dia 29 de março: 

a) Foi realizada a limpeza em questão? 

b) Na afirmativa, algum produto caiu no chão e foi lavado, sendo levado à 

tubulação de água (galeria pluvial)? 

c) Na afirmativa, qual o produto? 

d) A tubulação retratada na fotografia anexa é oriunda da Coden? 

e) Quais as medidas adotadas para impedir a mortandade dos peixes?    

Nova Odessa, 9 de abril de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 319/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a supressão de árvores no Bosque dos Eucaliptos.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 
postulando informações sobre a supressão de árvores no Bosque dos Eucaliptos, 
especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a) Qual o motivo do corte das árvores no Bosque dos Eucaliptos?  
b) Enviar cópia do laudo que autorizou as supressões. 
c) Por que a maioria das árvores apresenta uma marca em “V” invertido na base do 

tronco? 
d) Por que a maioria das árvores apresenta prego ou arame no tronco, 

aparentemente inserido por furadeira?  
e) Quem colocou esse material nas referidas árvores? 
f) Qual o destino que será dado à madeira proveniente dessas árvores? 
g) Qual a empresa responsável pela poda?  
Nova Odessa, 10 de abril de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 326/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder 
Executivo e do síndico do Condomínio Dona Ester sobre a 
possibilidade de abertura da Avenida Natália Klava Muth, 
pelas razões que especifica. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Há alguns anos o subscritor vem alertando a Administração Municipal acerca da 

necessidade de prover uma nova via de integração e acesso aos moradores da Região 
formada pelos bairros próximos ao Jardim Alvorada, considerando-se que para os 
moradores da referida região o acesso à Avenida Ampélio Gazzetta ou à região central é 
feito por apenas duas vias públicas: 1- Avenida Fioravante Martins e 2- Avenida Rodolfo 
Kivitz. 

Ocorre que, nos dias atuais e nos horários de pico, as avenidas acima citadas ficam 
congestionada com o grande número de veículos que transitam no sentido centro-bairro e 
no sentido bairro-centro. 

Registre-se, ainda, que a região há vários anos vive um intenso crescimento 
imobiliário, bem como recebe novos projetos imobiliários de grande porte, como a 
construção de 720 unidades habitacionais destinadas à população de baixa renda do nosso 
município (que serão entregues nos próximos dias). 

Some-se a este número os 300 apartamentos já contratados pela Administração 
destinados a população de baixa renda e as 800 casas populares que serão construídas nos 
próximos quatro anos na referida região. Além disso há empreendimentos particulares com 
cerca de 1.200 apartamentos e 300 casas já em construção. 

Preocupado com essa situação, o vereador subscritor entrou em contato com 
proprietários de terrenos e/ou empresas no referido Condomínio buscando uma solução que 
possibilitasse a abertura da Avenida Natália Klava Muth, interferindo pouco na estrutura 
física do condomínio.  Com os dados coletados nas reuniões e com mais informações 
colhidas no Setor de Obras, o subscritor acredita haver encontrado disposição para um 
acordo, através de uma proposta que atendesse, conjuntamente, às necessidades do 
Município e aos interesses dos proprietários.  

De acordo com a sugestão do subscritor, a abertura da Avenida Natália Klava Muth 
impactaria de forma direta em 11 (onze) terrenos e, de forma indireta, nos demais no que 
se refere às atividades de carga/descarga de produtos e materiais. Por outro lado, os 
terrenos que ficarão “fora” do condomínio estarão inseridos numa avenida que 
naturalmente se tornará de grande importância comercial. Além disso, a Administração 
Municipal alteraria o zoneamento no entorno da avenida (de Industrial para Comercial), 
beneficiando os proprietários e diminuindo o impacto da mudança. 

Outra solução seria a concessão de incentivos tributários durante um determinado 
período de tempo como forma de estimular a ocupação dos terrenos gerando emprego e 
renda e, ao mesmo tempo, compensando os proprietários pelo impacto causado pela 
interferência. 

Esse assunto foi exaustivamente discutido em sessão, através da aprovação do 
Requerimento n. 185/2014, de autoria do subscritor. Em resposta, o Chefe do Executivo 
informou que estava estudando a viabilidade de resolver a questão de forma definitiva 
(Ofício CAM n.144/2014). 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a relevância da matéria, 
REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 
encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo e ao síndico do Condomínio Dona 
Ester, postulando as seguintes informações: 

Ao síndico do Condomínio Dona Ester: 
a) A proposta apresentada pela Prefeitura Municipal já foi estudada? 
b) Há possibilidade de formalizar acordo com o Chefe do Poder Executivo para 

resolver esta questão? 
Ao Chefe do Poder Executivo: 
a) O estudo sobre a viabilidade de resolver a questão de forma definitiva já foi 

concluído? 
b) Na impossibilidade de acordo amigável, quando a Prefeitura Municipal pretende 

adotar as medidas judiciais cabíveis visando à abertura da referida via? 
Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

 

VAGNER BARILON 
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REQUERIMENTO N. 327/2015  
 

Assunto: Solicita informações complementares do Chefe 

do Executivo sobre a utilização de motocicletas pela 

Guarda Civil Municipal.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:                              

  

Em setembro de 2014, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 823/2014 

de autoria do ilustre vereador Avelino Xavier Alves que solicitava informações do prefeito 

municipal sobre a utilização de motocicletas pela Guarda Civil Municipal. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que a 

Administração possui um projeto nesse sentido, porém aguardava a possibilidade de 

contratação de novos guardas para que estes auxiliassem na prestação do serviço. A 

manifestação está datada de 16 de outubro de 2014 (Ofício CAM n. 737/2014). 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre os avanços obtidos em relação ao projeto voltado à aquisição 

de motocicletas para a Guarda Civil Municipal, especialmente no tocante à contratação de 

novos guardas municipais para atuar no serviço em questão. 

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 
************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 328/2015  
 

Assunto: Solicita informações complementares do Prefeito 

Municipal sobre a celebração de convênio com o Governo 

do Estado, voltado à implantação de uma unidade do 

Corpo de Bombeiros no município. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:                              

  

Em agosto de 2014, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 604/2014 

de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder que solicitava informações do prefeito 

municipal sobre a celebração de convênio com o Governo do Estado, voltado à implantação 

de uma unidade do Corpo de Bombeiros no município.  

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que a 

Administração possui estudo nesse sentido. A manifestação está datada de 22 de outubro 

de 2014 (Ofício CAM n. 563/2014). 

Em face do exposto, tendo em vista o decurso do tempo e a ausência de novas 

informações sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre os avanços obtidos em relação ao referido projeto.  

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 329/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de retirada da lombada situada na 

Avenida Dr. Ernesto Sprogis, em frente ao n. 806.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento a solicitação do proprietário do estabelecimento comercial situado 

na Avenida Dr. Ernesto Sprogis, em frente ao n. 806, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a possibilidade de retirada da lombada situada no 

referido endereço. 

O munícipe alega que a lombada prejudica o acesso dos veículos ao seu 

estabelecimento (oficina mecânica), além de impedir o regular escoamento de água na via. 

 

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 330/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a execução da proposta de governo voltada à realização 

de ciclos de palestras para os pais de alunos da rede 

municipal de Educação sobre assuntos como drogas, 

violência, sexualidade, etc.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Tendo em vista a existência, no plano de governo apresentado à população em 

2012, de proposta voltada à realização de ciclos de palestras para os pais de alunos da rede 

municipal de Educação sobre assuntos como drogas, violência, sexualidade, etc., 

REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a execução 

do referido projeto, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 

questão:  

a) Quantas palestras foram realizadas nos exercícios de 2013 e 2014?  

b) Qual o custo do projeto nos referidos anos? 

c) Outras informações consideradas relevantes.    

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 331/2015  
 

Assunto: Solicita informações ao Chefe do Poder Executivo 

sobre a contratação de professores de Música para atuar 

na Educação Infantil.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 

postulando informações sobre a contratação de professores de Música para atuar na 

Educação Infantil.  

a) Quantos profissionais foram contratados?  

b) Qual a forma de contratação desses professores (contratação temporária, 

concurso público, licitação, etc.)? 

c) Outras informações consideradas relevantes.    

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

************************************************************************************ 

 

 

REQUERIMENTO N. 332/2015  

 

Assunto: Solicita informações complementares do Prefeito 

Municipal sobre as despesas com publicidade realizadas 

nos exercícios de 2013 e 2014. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

  

Em março do corrente ano, esta Câmara Municipal aprovou o requerimento n. 

133/2015, de autoria do nobre vereador Antonio Alves Teixeira, que solicitou informações 

do prefeito municipal sobre os gastos com publicidade. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que no 

exercício de 2014 foram gastos R$ 432.253,99 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e 

cinquenta e três reais e noventa e nove centavos), sendo R$ 225.343,90 (duzentos e vinte 

e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e noventa centavos) com “imprensa oficial” e 

R$ 210.910,09 (duzentos e dez mil, novecentos e dez reais e nove centavos) com 

“publicidade”. 

Em face do exposto, com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne discriminar os 

serviços realizados em 2014, classificados como “publicidade”, enviando-nos, outrossim, 

cópia das notas fiscais relacionadas à referida despesa, bem como informações sobre o 

valor gasto em 2013 com o serviço em questão (publicidade).  

Nova Odessa, 15 de abril de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 333/2015  

 

Assunto: Solicita cópia da prestação de contas do Instituto 

Ciências da Vida, dos relatórios e do processo 

administrativo que especifica.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Em 8 de abril do corrente ano, a Assessoria de Imprensa da Prefeitura emitiu nota 

intitulada “Prefeitura de Nova Odessa rompe contrato com ICV”, contendo as seguintes 

informações: 

Em novembro, a entidade apresentou prestação de contas do primeiro quadrimestre 

e foram identificadas irregularidades pela Administração. Diretor de Suprimentos da 

Prefeitura, Júlio César Camargo, explicou que uma comissão técnica foi nomeada 

exclusivamente para análise das contas e que foram constatadas falta de documentos e 

não comprovação de pagamentos de encargos trabalhistas, de médicos e também de 

contas básicas como água, luz e telefone. 

Segundo Camargo, a comissão notificou a ICV sobre os apontamentos e cobrou 

explicações, que não foram feitas. “São falhas que, para nós, são graves e deveriam ter 

sido respondidas”, afirmou o diretor. Diante disso, um processo administrativo foi instaurado 

a pedido do prefeito e, novamente, foram cobrados esclarecimentos. Com o não 

posicionamento da ICV, a Prefeitura optou pela rescisão unilateral do contrato. (grifo meu)   

Em face do exposto, para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Chefe do Executivo, postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal cópia da prestação 

de contas, dos dois relatórios e do processo administrativo acima especificados. 

 

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 



 

45 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

REQUERIMENTO N. 334/2015  
 

Assunto: Encaminha informações ao Ministério Público 
sobre a rede municipal de Saúde, para adoção das 
medidas cabíveis.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Na Audiência Pública da Saúde relativa ao terceiro quadrimestre de 2014, realizada 

em 27 de fevereiro do corrente ano, no Plenário desta Câmara Municipal, em cumprimento 
ao disposto na Lei Complementar n. 141/2012, foram apresentadas várias denúncias sobre 
a rede municipal de Saúde, as quais podem ser sintetizadas nos seguintes tópicos: 

a) repasses financeiros realizados pela Prefeitura ao Instituto Ciências da Vida; 
b) exercício ilegal da função por profissionais contratados pelo Instituto Ciências da 

Vida (profissionais sem a devida habilitação); 
c) distribuição irregular de medicamentos; 
d) transporte de pacientes; 
e) compras realizadas pela Prefeitura cujas notas fiscais foram irregularmente 

encaminhadas ao Instituto Ciências da Vida: 1. aquisição de 600 kg (seiscentos 
quilogramas) de presunto e queijo; 2. aquisição de veículo para a Vigilância Sanitária; 3. 
despesas do mês de março de 2014 no valor de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e 
quatrocentos reais); 

f) distribuição de medicamentos vencidos à população e incineração de 
medicamentos vencidos. 

Desde então, o vereador subscritor, juntamente com o nobre edil Antonio Alves 
Teixeira, estão postulando, junto aos demais vereadores, a subscrição do requerimento 
para a formação de Comissão Especial de Inquérito com a finalidade de investigar as 
sobreditas denúncias, em cumprimento às disposições contidas no art. 77 do Regimento 
Interno. Ocorre que todas as tentativas restaram infrutíferas. 

Registre-se que desfecho semelhante têm obtido os requerimentos apresentados 
pelo subscritor sobre a rede municipal de Saúde. Ora eles são sumariamente reprovados4, 
ora eles têm a votação adiada5 por mais de dez sessões.  

De outra parte, rotineiramente a imprensa regional vem trazendo notícias acerca 
da precariedade no atendimento médico em Nova Odessa. Anexo, ao presente, algumas 
matérias veiculadas entre outubro de 2013 a fevereiro de 2015 sobre o assunto. 

Os problemas se referem desde a ausência de médicos especialistas (pediatras, 
neurologistas, ginecologistas, psiquiatras, cirurgiões clínicos, etc.) a dificuldades na 
realização de exames. 

Registre-se, por último, que o vereador subscritor entende que a rescisão 
contratual ocorrida no último dia 8 de abril não saneia eventuais irregularidades cometidas 
no período de 2013 até a presente data na gestão da Saúde, as quais devem ser 
investigadas por todos os órgãos competentes (Executivo, Legislativo, Tribunal de Contas, 
Ministério Público, etc.).  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o envio de ofício ao M.D. Promotor de Justiça, 
encaminhado-lhe cópia dos documentos anexos ao presente requerimento, para a adoção 
das medidas que entender cabíveis. 

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

                     
4 Requerimento n. 519/2013 - Convoca o Secretário de Administração, a Secretária de Saúde, a Diretora Geral de Saúde, o Diretor 
Técnico Hospitalar e o responsável pelo Setor de Ambulâncias para prestar informações sobre assuntos relacionados à área da 
Saúde. 
Requerimento n. 745/2013 - Solicita informações do Prefeito Municipal sobre o concurso público para preenchimento dos empregos 
de médicos criados pela Lei n. 2.704, de 27 de maio de 2013. 
Requerimento n. 674/2014 - Solicita, para fins de fiscalização, relação contendo o nome e a função/cargo das pessoas contratadas 
pela Organização Social ICV – Instituto Ciências da Vida para trabalhar no Hospital e nas Unidades Básicas de Saúde. 
5 Requerimento n. 117/2015 - Solicita cópia dos pareceres do Conselho Municipal de Saúde sobre as fiscalizações e 
acompanhamento do desenvolvimento das ações e serviços da Saúde. 
Requerimento n. 143/2015 - Solicita informações do ICV sobre o número de médicos pediatras que atendem na rede municipal de 
Saúde. 
Requerimento n. 144/2015 - Solicita informações do ICV sobre o número de médicos ginecologistas que atendem na rede municipal 
de Saúde. 
Requerimento n. 145/2015 - Solicita informações do ICV sobre o atendimento médico prestado no Hospital Municipal no último dia 
7 de fevereiro. 
Requerimento n. 146/2015 - Solicita informações do ICV sobre o atendimento pediátrico prestado no Hospital Municipal nos dias 10, 
11 e 12 de fevereiro de 2015. 
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REQUERIMENTO N. 335/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a manutenção da calçada no entorno do Bosque Isidoro 

Bordon, na Rua Francisco Bueno, no Jardim Europa.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes que relataram a necessidade de 

manutenção da calçada da Rua Francisco Bueno, no Jardim Europa.  

Em visita ao local, pude constatar a grande irregularidade na calçada, conforme as 

reclamações apresentadas. A calçada está danificada, levantada pelas raízes das árvores, 

fato que dificulta a utilização deste local por munícipes idosos, cadeirantes e outros com 

deficiência visual.    

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a reforma da referida calçada. 

Nova Odessa, 22 de abril de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

************************************************************************************ 

 

REQUERIMENTO N. 336/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre a 

possibilidade de implantação de estacionamento de 

veículos em 45º graus na Rua Salvador e na Rua Recife, 

no Jardim São Jorge. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

                              

Em atenção à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 

Executivo, postulando informações sobre a possibilidade de implantação de 

estacionamento de veículos em 45º graus na Rua Salvador e na Rua Recife, no Jardim São 

Jorge, nas proximidades da Paróquia São Jorge. 

Nova Odessa, 22 de Abril de 2015. 

  

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 337/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
o andamento das obras que especifica no Jardim Santa 
Luíza (campo de malha e bocha, campo de futebol e 
ginásio de esportes).  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Para conhecimento deste Legislativo, REQUEIRO aos nobres pares, na forma 
regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do 
Executivo, com fulcro no art. 16, X da Lei Orgânica do Município, postulando informações 
sobre o andamento das seguintes obras do Jardim Santa Luiza, considerando-se a 
necessidade de oferecer novas opções de lazer à população ali residente: 

- cancha de malha e bocha; 
- campo de futebol; 
- ginásio de esportes. 
Nova Odessa, 22 de Abril de 2015. 

AVELINO XAVIER ALVES 

 
 
******************************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO N. 338/2015 
 

Assunto: Solicita informações da Prefeitura Municipal 

sobre a possibilidade de se construir um campo de bocha 

e malha no Jardim São Jorge, ao lado do Centro 

Comunitário. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Muitos moradores do Jardim São Jorge que gostam de jogar bocha e malha 

esperam ter um campo para a prática do esporte. Eles afirmam que o ideal seria a 

construção desse campo de bocha e malha ao lado do Centro Comunitário que foi feito no 

bairro, o que poderia ser associado com uma proximidade maior dos familiares e amigos. 

Ademais, os aposentados teriam no local um ponto de encontro e lazer. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 

postulando, informações sobre a possibilidade de se construir um campo de bocha e malha 

no Jardim São Jorge, ao lado do Centro Comunitário, o que irá beneficiar um grande número 

de pessoas. 

Nova Odessa, 13 de abril de 2015. 

 
SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 339/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a implantação de cobertura e bancos no ponto de ônibus 

situado na Rua Presidente Juscelino Kubitschek de 

Oliveira, no Jardim Planalto, próximo da Igreja Santa 

Terezinha.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a implantação de cobertura e bancos no 

ponto de ônibus situado na Rua Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, no Jardim 

Planalto, próximo da Igreja Santa Terezinha.  

Nova Odessa, 13 de abril de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 340/2015 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a implantação de um ponto de ônibus com cobertura e 

bancos na Rua 4, próximo do nº 495, no Altos do Klavin.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre a implantação de um ponto de ônibus 

com cobertura e bancos na Rua 4, próximo do nº 495, no Altos do Klavin. 

Nova Odessa, 13 de abril de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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REQUERIMENTO N. 341/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 

CPFL sobre a substituição de um poste que está quebrado 

na Rodovia Rodolfo Kivitz, próximo do Condomínio 

Residencial Primavera. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal e à CPFL, postulando informações sobre a troca imediata de um poste de 

cimento que está quebrado, devido a um acidente, com grande risco de cair em cima de 

veículos, na Rodovia Rodolfo Kivitz, próximo ao Condomínio Residencial Primavera, 

conforme ilustram as fotografias anexas à presente proposição. 

Nova Odessa, 13 de abril de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas dia 10/04/2015 
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REQUERIMENTO N. 342/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal, sobre 

a notificação do proprietário do imóvel situado na Rua 

Ângelo Príncipe Padela próximo do nº 30, no Parque 

Fabrício, para que proceda a limpeza do local e realize a 

implantação de muro e calçada.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por moradores do Parque Fabricio, que 

questionaram sobre o mato alto no terreno baldio situado na Rua Ângelo Príncipe Padela. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre o envio de notificação ao proprietário do referido imóvel para 

que proceda a limpeza do local, a construção de muro e calçada. 

Nova Odessa, 13 de abril de 2015. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 

 

Fotos tiradas no local em 12/04/2015 
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REQUERIMENTO N. 343/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a recuperação da malha asfáltica da Rua Maria Pisoni 

Benicasa – Jardim Éden. 

 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

 

O trecho acima mencionado encontra-se com o asfalto bem danificado, dificultando 

a vida dos condutores de veículos que passam por aquele local.  

É uma rua com grande trafego de veículos e que precisa de manutenção constante.  

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando se digne informações sobre a recuperação da malha 

asfáltica. 

Nova Odessa, 24 de Março de 2015. 

 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

 

******************************************************************************************** 

 

REQUERIMENTO N. 344/2015  

 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo e da 

empresa América Latina Logística - ALL sobre a 

implantação de ciclovia e pista de caminhada na Rua Ilda 

B. da Silva (da Ocrim até o pontilhão do São Jorge).  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

No último dia 17 de abril, o vereador subscritor e um representante da empresa 

ALL percorreram a Rua Ilda B. da Silva, nas proximidades da linha férrea, com a finalidade 

de avaliar as condições do local e as medidas que poderão ser adotadas para promover a 

recuperação da via.  

Durante a visita, foi aventada a possibilidade de implantação de ciclovia e pista de 

caminhada no local, da empresa Ocrim até o pontilhão do São Jorge.     

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal e à 

empresa ALL, postulando informações sobre o assunto, especialmente no tocante a data 

prevista para o início das obras no local. 

 

Nova Odessa, 22 de abril de 2015. 

 

 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 345/2015 
 

Assunto: Solicita informações da CODEN e do DAEE sobre 
o sistema de abastecimento de água utilizado pelos 
condomínios verticais que especifica (poços artesianos ou 
rede municipal de abastecimento de água). 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

O posicionamento adotado pelo ex-prefeito Manoel Samartin em relação à política 
habitacional do Município tem suscitado vários questionamentos nesta Casa Legislativa 
devido às incongruências e aos desvirtuamentos ocasionados nessa área de vital 
importância a nossa cidade e a nossa população. 

Se por um lado, através da Lei Complementar n. 20/2008, ele restringiu a 
aprovação de novos loteamentos horizontais por vinte anos, sob o argumento de que a 
implantação de novos loteamentos comprometeria o sistema de abastecimento de água do 
Município. Por outro lado, ele foi responsável, direta e indiretamente, pela construção de 
2.321 (dois mil, trezentos e vinte e um) apartamentos em Nova Odessa. 

Algumas questões importantes sobre essa política equivocada já foram tratadas 
através dos requerimentos n. 480/2013 e n. 219/2015. 

De outra parte, procurado pela imprensa local para se manifestar sobre o último 
requerimento, o ex-prefeito Manoel Samartin disse ao Jornal de Nova Odessa que foram 
proibidos apenas “novos loteamentos” e que os prédios, além de terem sido construídos em 
loteamentos antigos, cada um desses prédios tem seu poço artesiano (in “Vereador 
denuncia ex-prefeito no MPE por tráfico de influência e sonegação”, Jornal de Nova Odessa, 
edição do dia 21 de março de 2015). 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício à CODEN e ao DAEE, 
postulando as informações abaixo especificadas: 

À CODEN: 
a) Foram solicitadas ligações de água para os empreendimentos abaixo 

especificados: 
1. Condomínio Residencial Girassol – Rua José de Paiva, n. 280, Parque Fabrício; 
2. Central Park Residence – Rua Ucilio Matioli, n. 216, Jardim Santa Rosa; 
3. Condomínio Residencial Portal do Sol – Rua Rio Branco, n. 924, Jardim Santa 

Rosa; 
4. Condomínio Residencial Terra Brasil – Rua Guilherme Klavin, n. 501, Jardim 

Marajoara; 
5. Edifício Residencial Itamaraty – Rua Ernesto Mauerberg, n. 244, Jardim Bela 

Vista; 
6. Condomínio Residencial Green Village – Rua Júlio M. de Moraes, n. 176, Green 

Village; 
7. Condomínio Residencial – Estrada Municipal Rodolfo Kivitz; 
8. Condomínio Residencial Firenze – Rua João Peterlevitz;  
b) Na afirmativa, qual o consumo mensal de cada prédio? 
Ao DAEE: 
a) Foram emitidas autorizações/outorgas para implantação de poços artesianos nos 

empreendimentos acima especificados?  
b) Na afirmativa, enviar cópia das outorgas concedidas. 
Requeiro, por último, seja encaminhado ofício à Dra. Beatriz Binello Valerio 

Desmaret, Promotora de Justiça de Nova Odessa, dando-lhe ciência da presente proposição. 
 
Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

  
 

JOSÉ PEREIRA 
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REQUERIMENTO N. 346/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder Executivo 
sobre estudos para implantação de calçada/faixa de 
pedestres e ciclovia na praça do Residencial XXIII de Maio, 
nos mesmos moldes da Praça Modelo do Jardim Santa 
Rita. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
 A vereadora subscritora foi procurada por munícipes, que utilizam a praça do 

Residencial XXIII de Maio para a prática de esportes, onde sugeriram a implantação de 
calçada/faixa de pedestres e ciclovia nos mesmos moldes da Praça Modelo do Jardim Santa 
Rita.  

Assim, diante do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 
postulando informações sobre estudos para implantação de calçada/faixa de pedestre e 
ciclovia na praça do Residencial XXIII de Maio, nos mesmos moldes da Praça Modelo do 
Jardim Santa Rita. 

Nova Odessa, 23 de Abril de 2015. 
CARLA FURINI DE LUCENA 

******************************************************************************************** 

REQUERIMENTO N. 347/2015  
 
Assunto: Solicita informações do prefeito municipal sobre 
a instalação de Bloqueadores para boca de lobo 
inteligente em nosso município. 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

 
A maioria das cidades hoje enfrentam problemas com as bocas de lobos 

instalados nas ruas, é comum os moradores reclamarem de insetos, roedores animais 
peçonhentos que saem das bocas de lobo e adentram as residências.  

O bloqueador de boca de lobo inteligente constitui-se em um aparato em chapa 
galvanizada a ser introduzido e fixado dentro da boca de lobo, tendo a utilidade de impedir 
o retorno do mau cheiro e a vinda de parasitas através de um sistema automático de portas 
que abrem e fecham. Exerce a função de captação das águas que escorrem para a 
tubulação ou galerias fluviais subterrâneas, abrindo a extremidade inferior no momento da 
passagem da água e permanecendo totalmente fechada após este processo, através de um 
sistema de contrapeso que exerce a função de mola abre e fecha.  

Os benefícios deste bloqueador são: 
• Contenção do mau cheiro que existe nos esgotos subterrâneos; 
• Obstrução da saída de insetos (inclusive o mosquito da dengue), roedores e 

outros parasitas para as vias públicas, residências, estabelecimentos ou qualquer outro 
habitat onde for instalado, prevenindo assim o contato com os agentes transmissores de 
doenças.( http://www.jslixeiras.com.br/). O BBL - Bloqueador para Boca de Lobo Inteligente 
é uma criação exclusiva da JS Indústria Metálica. O produto possui Marca Registrada e 
Patente Requerida. 

Acredito que este produto pode ser um grande aliado na melhoria de qualidade 
de vida de nossos moradores, pois ele obstrui a saída de insetos, roedores e outros 
parasitas para as vias públicas, residências, estabelecimentos ou qualquer outro habitat 
onde for instalado, prevenindo assim o contato com os agentes transmissores de doenças. 

Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 
pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 
ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a instalação de bloqueadores 
para boca de lobo inteligente em nosso município. 

Nova Odessa, 24 de Março de 2015. 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

http://www.jslixeiras.com.br/
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REQUERIMENTO N. 348/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a entrega de um Kit com produtos específicos para as 
pacientes mastectomizadas. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Segundo tipo mais frequente no mundo, o câncer de mama é o mais comum entre 

as mulheres, respondendo por 22% dos casos novos a cada ano. Se diagnosticado e tratado 
oportunamente, o prognóstico é relativamente bom.  

No Brasil, as taxas de mortalidade por câncer de mama continuam elevadas, muito 
provavelmente porque a doença ainda é diagnosticada em estádios avançados. Na 
população mundial, a sobrevida média após cinco anos é de 61%.  

Relativamente raro antes dos 35 anos, acima desta faixa etária sua incidência 
cresce rápida e progressivamente. Estatísticas indicam aumento de sua incidência tanto 
nos países desenvolvidos quanto nos em desenvolvimento. Segundo a Organização Mundial 
da Saúde (OMS), nas décadas de 60 e 70 registrou-se um aumento de 10 vezes nas taxas 
de incidência ajustadas por idade nos Registros de Câncer de Base Populacional de diversos 
continentes. (http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/mama/cance

r_mama). 
As formas de tratamento variam conforme o tipo e o estadiamento do câncer. Os 

mais indicados são: quimioterapia (uso de medicamentos para matar as células malignas), 
radioterapia (radiação), hormonoterapia (medicação que bloqueia a ação dos hormônios 
femininos) e cirurgia, que pode incluir a remoção do tumor ou mastectomia (retirada 
completa da mama). Muitas mulheres têm que passar por várias destas e fases e em alguns 
casos as pacientes tem que fazer a remoção da mama (mastectomia), gerando com isso 
um processo muito doloroso e que abala emocionalmente todas 
elas.(www.drauziovarella.com.br). 

A minha proposta é que toda mulher que tenha que passar por este procedimento 
médico receba um tratamento especial em todas as fases para que ela não sinta-se sozinha 
e que tenha um apoio necessário para superar todas as etapas com mais qualidade de vida. 

A sugestão é que o Kit seja composto de: 
1 (um) guarda dreno - para acondicionar o dreno especialmente utilizado para 

retirar a secreção produzida após a cirurgia, cujo formato, além de incômodo, causa certo 
desconforto visual e sem qualquer segurança para algumas mulheres, quanto ao seu 
acondicionamento próximo ao corpo; 

 - 1 (uma) luva linfática - seu uso é necessário para auxiliar na drenagem;  
- 1 (uma) almofada - toda paciente mastectomizada deve colocar o braço sobre 

uma almofada, com a mão mais alta que o ombro, quando estiver sentada ou deitada, para 
auxiliar na sua recuperação;  

- 1 (uma) esfera fisioterápica ou similar - para exercícios de fisioterapia necessários 
para a circulação do fluxo sanguíneo do braço;  

- 1 (um) lenço, chapéu ou boné - considerando os efeitos da queda de cabelo, 
causados pela quimioterapia, a qual a paciente mastectomizada será obrigada a se 
submeter. 

Além disso sugiro que seja entregue a cada uma mulher uma cartilha com 
orientações sobre tudo que ela possa fazer para ter mais qualidade de vida após o pós 
operatório (alongamentos, fisioterapia). 

Algumas cidades como São Paulo já estão em processo final de votação desta 
proposta. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
solicitando informações sobre a sugestão acima mencionada. 

Nova Odessa, 24 de Março de 2015. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/mama/cancer_mama
http://www2.inca.gov.br/wps/wcm/connect/tiposdecancer/site/home/mama/cancer_mama
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REQUERIMENTO N. 349/2015  
 

Assunto: Solicita informações do prefeito municipal sobre 

o envio de um projeto a esta casa de leis instituindo o 

Programa de Formação para os profissionais de educação 

que promovam atendimento aos menores em situação de 

risco. 

 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

 

 

A Constituição Federal de 1988, dispôs: É dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

(art.227). 

Atendendo à norma constitucional, o ECA reforçou no seu art. 4º esse 

entendimento e convocou a família, a comunidade, a sociedade em geral e o poder público 

para assegurarem, a todas as crianças e adolescentes, todos os direitos inerentes às 

demais pessoas.  

Portanto, partindo da ideologia político-democrática de governo participativo e 

atendendo à convocação de “todos” frente à garantia de direitos para crianças e 

adolescentes, o ECA definiu que “a política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-

governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios” (art.86). 

Estão assim definidas as diretrizes da política de atendimento, conforme o art. 88 do ECA:– 

municipalização do atendimento, assegurando a preservação dos vínculos familiares e 

comunitários; – criação dos Conselhos de Direitos das Crianças e do Adolescente, no âmbito 

municipal, estadual e federal, com atribuição de deliberar e controlar os passos do governo 

nessa área de atuação; – criação e manutenção de programas específicos, sem, contudo, 

propiciar a centralização político-administrativa destes, evitando-se assim os erros do 

passado (FEBEMS);– manutenção dos Fundos para Infância e Adolescência – Fias nas três 

esferas de governo; integração operacional de todos os órgãos que operam no âmbito da 

apuração de ato infracional, favorecendo a agilidade do atendimento; e  mobilização da 

opinião pública no sentido de garantir a participação de todos frente às ações existentes e 

as que estão sendo planejadas.(cartilha medidas sócio educativas mpmg). 

Diante do contexto acima e considerando que os professores são na maioria das 

vezes os primeiros a perceber ou ter contato e prestar atendimento a estas crianças e 

adolescentes sugiro que eles sejam capacitados tecnicamente para que tenham mais 

condições de desenvolver um trabalho na escola. Sabemos que não são ações pontuais que 

ajuda a resolver a questão, mas sim um programa contínuo entre família, escola, governo. 

 Em face do exposto, considerando a relevância da matéria, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o envio do projeto acima 

mencionado. 

Nova Odessa, 24 de Março de 2015. 

 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 350/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 
a aplicabilidade da Lei n. 2.841, de 22 de maio de 2014, 
que institui o Sistema de Videomonitoramento “Câmera 
Cidadã” no Município de Nova Odessa e dá outras 
providências, em relação às agências bancárias. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em maio de 2014, esta Câmara Municipal aprovou o projeto de lei n. 11/2014, de 
autoria do vereador subscritor, que deu origem à Lei n. 2.841, de 22 de maio de 2014, que 
institui o Sistema de Videomonitoramento “Câmera Cidadã” no Município de Nova Odessa e 
dá outras providências. 

Nos termos do art. 3º da referida lei, as agências bancárias fixadas no Município 
deveriam, no prazo de noventa (90) dias, interligar o sistema de monitoramento a que a 
aduz a Lei Municipal n. 2.422, de 31 de maio de 2010, ao Sistema de Monitoramento 
“Câmera Cidadã”.  

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
solicitando informações sobre o cumprimento do art. 3º da Lei n. 2.841/2014, pelas 
agências bancárias.  

Requeiro, por último, o envio de ofício aos bancos situados no município, dando-
lhes ciência da presente proposição. 

Nova Odessa, 27 de abril de 2015. 
 

JOSÉ PEREIRA 

 
************************************************************************************ 

 

 

REQUERIMENTO N. 351/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

as despesas realizadas com shows e eventos no exercício 

de 2014.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Para fins de fiscalização, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando se digne enviar a esta Câmara Municipal relação contendo os shows e eventos 

realizados em 2014 pela Prefeitura Municipal, apontando-nos, outrossim, os valores gastos 

em cada evento. 

  

Nova Odessa, 17 de abril de 2015. 

 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 352/2015  
 

 
Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
a possibilidade de firmar parceria com a empresa Oxitec 
para liberação do mosquito transgênico em nosso 
município.  

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
 

O vírus da dengue é transmitido pela picada da fêmea do Aedes aegypti, um 
mosquito diurno que se multiplica em depósitos de água parada acumulada nos quintais e 
dentro das casas. 

Existem 4 tipos diferentes desse vírus: os sorotipos 1, 2, 3 e 4. Todos podem 
causar as diferentes formas da doença. 

Observação importante: Depois de muitos anos sem registro de nenhum caso de 
contaminação, o sorotipo 4 voltou a circular em alguns estados do Brasil. Especialmente as 
crianças e os jovens não desenvolveram imunidade contra ele. Por isso e para evitar a 
dispersão desse vírus, o Ministério da Saúde determinou que todos os casos suspeitos de 
dengue 4 sejam considerados de comunicação compulsória às autoridades sanitárias no 
prazo de 24 horas. (www.drauziovarella.com.br). 

A cidade de Piracicaba firmou parceria com a empresa britânica Oxitec e após a 
assinatura do Termo de Conduta (TAC) com o Ministério Público do Estado os mosquitos 
transgênicos serão soltos num bairro específico da cidade onde há grande incidência do 
mosquito da dengue. 

O Projeto Aedes aegypti do Bem é uma parceria entre a Oxitec e a Prefeitura de 
Piracicaba para liberação do mosquito geneticamente visando combater o mosquito da 
dengue e da chikungunya. No setor da saúde, o primeiro mosquito transgênico da Oxitec, 
OX513A, controla o mosquito da dengue, Aedes aegypti, mesma espécie que transmite o 
vírus da febre amarela e o vírus chikungunya. Quando os adultos machos transgênicos do 
mosquito OX513A são liberados em campo, eles encontram instintivamente as fêmeas 
selvagens. Os filhotes desses cruzamentos morrem antes da idade adulta. O OX513A ajuda 
a reduzir a população das fêmeas, e, consequentemente, a transmissão da doença, pois só 
elas picam.  
Diante desse cenário, a Oxitec usa a genética avançada como uma solução eficiente para 
as práticas de controle da dengue. Nossa tecnologia tem diminuído em até 96% as 
populações de mosquitos da dengue, em testes realizados na cidade de Juazeiro 
(BA)(http://br.oxitec.com/dengue). 

Acho fundamental utilizarmos todas as ações necessárias para reduzir os focos de 
dengue e consequentemente diminuir o número de pessoas contaminadas pelo vírus da 
dengue, a dengue hoje é um grave problema de saúde pública e temos que agir 
constantemente para reduzir o número de pessoas com a doença, pois todos sabem o 
quanto é doloroso para os pacientes que contraem o vírus. Em Piracicaba o projeto será 
iniciado em 30/04/15. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
solicitando informações sobre a sugestão acima mencionada. 

 
 
Nova Odessa, 24 de Março de 2015. 

 
 

 
CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 

http://www.drauziovarella.com.br/
http://br.oxitec.com/dengue
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REQUERIMENTO N. 353/2015 
 

Assunto: Solicita informações da agência dos Correios de 
Nova Odessa, sobre a existência de estudos voltados a 
disponibilização de banheiros e bebedouro de água aos 
usuários, conforme especifica.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em conversa com munícipes, o vereador subscritor foi questionado sobre a 
existência de estudos voltados a falta dos itens acima na agência dos Correios de nosso 
município.  

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
o assunto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo e dos Deputados supra 
mencionados, postulando informações sobre a existência de estudos voltados a resolução 
dos problemas supramencionados.    

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 
 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
 

************************************************************************************ 
 
REQUERIMENTO N. 354/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal e da 
Empresa Rápido Sumaré Ltda. sobre a aplicabilidade da 
Lei n. 2.161/2006, que regulamenta a adaptação dos 
transportes coletivos para pessoas com deficiência neste 
Município e dá outras providências. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Em 10 de agosto de 2006 entrou em vigor a Lei n. 2.161/2006, que regulamenta a 

adaptação dos transportes coletivos para pessoas com deficiência neste Município e dá 
outras providências 

O artigo 1º da referida lei estabelece que a entrada em circulação de novos ônibus, 
no sistema de transporte coletivo público, exigirá adaptação para acesso de pessoas 
portadoras de deficiência fisicomotora, nos termos do art. 244 da Constituição Federal. 

O parágrafo único do mesmo artigo, por seu turno, fixa que os veículos adaptados 
deverão ser identificados com o símbolo internacional de acesso aos portadores de 
deficiência. 

Já o art. 3º fixa que o não atendimento ao disposto na lei sujeitará a empresa 
prestadora dos serviços ao pagamento de multa no valor equivalente a cem (100) UFESPs, 
que será cobrado em dobro a cada constatação posterior. 

Em face do exposto, tendo em vista o elevado interesse público de que se reveste 
a matéria, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que 
aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo e à Empresa Rápido Sumaré 
Ltda., postulando informações sobre a aplicabilidade da norma em questão, especialmente 
no tocante aos seguintes aspectos: 

Ao Chefe do Executivo: 
a- A Prefeitura Municipal está fiscalizando a Empresa Rápido Sumaré Ltda., no que 

tange à aplicabilidade da Lei n. 2.161/2006? 
b- Na negativa, justificar. 
c- Já aplicou a multa a que aduz o art. 3º? 
d- Outras informações consideradas relevantes. 
À Empresa Rápido Sumaré Ltda.: 
a- A empresa Rápido Sumaré está cumprindo a 2.161/2006? 
b- Outras informações consideradas relevantes. 
Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 
   

 
 

AVELInO XAVIER ALVES 
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REQUERIMENTO N. 355/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Poder 

Executivo sobre a conclusão da rede de esgoto no 

Parque dos Pinheiros. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

O vereador subscritor foi procurado por munícipes do Parque dos Pinheiros a 

respeito da rede de esgoto que deveria ter sido finalizada no mês de outubro de 2013, 

segundo previsão informada por moradores da região. 

Também no ano passado, foi feito um levantamento do custo para colocação das 

guias para as águas pluviais para evitar a erosão das ruas. 

Se trata de uma extrema necessidade, as melhorias para uma boa qualidade de 

vida para todos os moradores do bairro. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Poder Executivo, 

postulando informações sobre as medidas mencionadas acima. 

 

Nova Odessa, 29 de Abril de 2015. 

 

AVELINO XAVIERALVES 

 
************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 356/2015  

 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a execução do projeto “Cidade Limpa”.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando que no programa de governo entregue à população durante a 

campanha eleitoral, constou o “Programa Cidade Limpa” que previa a implantação de 

lixeiras seletivas em diversos pontos da cidade, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma 

regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito 

Municipal, postulando informações sobre a execução do referido programa nos exercícios 

de 2013, 2014 e 2015. 

 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 357/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a data prevista para a instalação dos equipamentos na 

Academia da Melhor Idade do Jardim São Francisco. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando que as obras necessárias à instalação dos equipamentos na 

Academia da Melhor Idade do Jardim São Francisco já foram concluídas, REQUEIRO, aos 

nobres pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o 

encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre a data 

prevista para a implantação dos equipamentos em questão e a entrega da academia aos 

moradores. 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

 

************************************************************************************ 
 

REQUERIMENTO N. 358/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a substituição da iluminação pública na Rua dos Pinheiros 

(nas proximidades da área verde), no Jardim das 

Palmeiras, e no Bosque Manoel Jorge.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Entre os vários pontos da cidade que precisam de manutenção na iluminação 

pública, destacamos duas áreas que têm apresentado perigo à população: a) a Rua dos 

Pinheiros, no Jardim das Palmeiras, nas proximidades da área verde; e, b) o Bosque Manoel 

Jorge. 

Na primeira localidade, a ausência de iluminação propicia o consumo de drogas na 

área verde. Já, em relação ao Bosque Manoel Jorge, a população é afastada do local no 

período noturno, com receio da violência. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 

postulando informações sobre a data prevista para a substituição da iluminação pública nos 

locais acima especificados.  

 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 359/2015  
 

 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 

o Plano Municipal de Mobilidade e de Estruturação Viária.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

A Lei Federal n. 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da 

Política Nacional de Mobilidade Urbana, dispõe que os Municípios com mais de 20.000 (vinte 

mil) habitantes deverá elaborar o Plano de Mobilidade Urbana, integrado e compatível com 

os respectivos planos diretores ou neles inserido.  

Ela determina, ainda, que os Municípios que não tenham elaborado o Plano de 

Mobilidade Urbana terão o prazo máximo de 3 (três) anos para elaborá-lo. Findo o prazo, 

eles ficarão impedidos de receber recursos orçamentários federais destinados à mobilidade 

urbana (art. 24, §§ 1º, 3º e 4º). 

Neste sentido, revendo o Plano Diretor do Município (Lei Complementar n. 

10/2006), verificamos a existência de dispositivos relacionados à Política Municipal para a 

Mobilidade. Dispõe o seu art. 80, que o Poder Executivo Municipal elaborará o Plano 

Municipal de Mobilidade e de Estruturação Viária, o qual deverá ser divulgado para debate e 

aprovação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano (parágrafo único). 

O Plano Diretor prevê, também, que deverá ser criado o Programa Municipal de 

Mobilidade e Estruturação Viária com o objetivo de implementar as intervenções na área da 

mobilidade, previstas no Plano Diretor e detalhadas no Plano Municipal de Mobilidade e 

Estruturação Viária, de modo integrado com as demais políticas públicas (art. 82 do Plano 

Diretor).  

Em agosto de 2013, o vereador subscritor teve aprovado o requerimento n. 

579/2013 que solicitava informações do Prefeito sobre o Plano Municipal de Mobilidade e de 

Estruturação Viária. 

Em atendimento à referida proposição, o Chefe do Executivo informou que havia 

incluído no cronograma de atividades de 2014 a elaboração do referido plano, conforme 

preconizado pela Lei n. 12.587/2012.   

Em face do exposto, considerando que até a presente data não houve a 

apresentação de projeto nesta Casa Legislativa sobre o assunto, REQUEIRO, aos nobres 

pares, na forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de 

ofício ao Prefeito Municipal, postulando informações sobre o Plano Municipal de Mobilidade 

e de Estruturação Viária, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a 

questão:  

a) O referido plano já foi elaborado pelo Executivo Municipal?  

b) Na afirmativa, quando o projeto será enviado a esta Casa Legislativa para 

apreciação? 

c) Na negativa, em que fase os estudos se encontram?   

d) Outras informações consideradas relevantes. 

 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
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REQUERIMENTO N. 360/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo e da 
empresa América Latina Logística - ALL sobre a adoção de 
medidas para regularizar a passagem de pedestres no 
final da Rua Azil Martins, próximo ao campo de futebol da 
cooperativa.  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal e à empresa ALL, postulando informações sobre a adoção de medidas 
para regularizar a passagem de pedestres no final da Rua Azil Martins, próximo ao campo 
de futebol da cooperativa. 

Nova Odessa, 29 de abril de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 361/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a campanha de castração de animais.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Há anos Nova Odessa possui um importante trabalho voltado à castração de 

animais pertencentes a famílias carentes de recursos financeiros.  

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 

ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Chefe do Executivo, 

postulando informações sobre as próximas campanhas de castração a serem realizadas no 

município, especialmente no tocante aos seguintes aspectos que envolvem a questão:  

a) Foi deflagrado processo de licitação voltado à castração de animais para o 

presente exercício?  

b) Na afirmativa, quantos animais serão castrados? 

c) Na negativa, quando será deflagrado o processo licitatório respectivo?  

d) Qual a demanda existente?   

e) Outras informações consideradas relevantes.   

 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 362/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal 
sobre a implantação de lombada na Rua Eurypedes 
Valente, próximo ao n. 368, no Jardim Campos Verdes. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
                   

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 
forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 
Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a possibilidade de implantação de 
uma lombada na Rua Eurypedes Valente, próximo ao n. 368, no Jardim Campos Verdes. 

A medida se faz necessária, devido ao grande número de acidentes ocorridos no 
local. Os motoristas não respeitam a velocidade e colocam em risco crianças e adultos.  

Há, ainda, a dificuldade em estacionar os carros nas garagens das residências, 
devido à alta velocidade dos veículos que transitam no local. 

Nova Odessa, 29 de abril de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 

  

 

************************************************************************************ 
 
REQUERIMENTO N. 363/2015 
 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a implantação de bueiro próximo ao terreno baldio na Rua 

Sebastião da Cruz Prata. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

                  

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando se digne manifestar sobre a possibilidade de implantação de 

um bueiro próximo ao terreno baldio na Rua Sebastião da Cruz Prata.  

 
Nova Odessa, 29 de abril de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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REQUERIMENTO N. 364/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
o envio de um projeto a esta casa de leis, criando um 
Programa de Apoio Psicossocial aos pais de crianças com 
deficiência. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
O nascimento de uma criança deficiente, seja qual for o tipo de deficiência, traz à 

tona uma série de complicações advindas de sentimentos de culpa, rejeição, negação ou 
desespero, modificando as relações sociais da família e sua própria estrutura (BLASCOVI-

ASSIS, 1997). 
 
No Brasil, a Constituição Federal de 1988 introduziu um novo ordenamento social e 

político ao definir como princípios fundamentais, dentre outros, “a cidadania”, “a dignidade 
da pessoa humana”, estabelecendo, ainda, que “Todo o poder emana do povo que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente...” Essa nova ordem jurídica pressupõe 
uma descentralização política administrativa nas diferentes esferas de governo e uma 
efetiva participação da sociedade nas decisões, no controle e na gestão das políticas 
públicas. A consolidação desses princípios que devem nortear todas as ações 
governamentais impôs uma redefinição do papel do Estado em relação ao atendimento dos 
direitos dos cidadãos, especialmente crianças e adolescentes.  

A implantação desse novo modelo de gestão pública se coloca como um grande 
desafio, não só para o poder público como também para a sociedade em geral. De um lado, 
por força das propostas de descentralização e participação popular, ao Estado cabe a tarefa 
de promover a inclusão de toda a população na esfera da cidadania. E, por outro lado, 
compete à sociedade buscar, de forma organizada e competente, o acesso a todos os bens 
e serviços que possibilitem a sua real inserção e sua efetiva condição de cidadania. (Graça 
Gadelha, Socióloga, ex-Diretora Nacional de Programas da Partners of the Américas, 
atualmente consultora do Programa Ação contra o Tráfico – ACT (área de exploração sexual 
e tráfico para esse fim). 

Com base neste contexto considero de suma importância oferecermos condições 
ideais para que os pais das crianças com deficiência recebam todo o suporte necessário 
para que possam oferecer aos filhos um tratamento adequado. 

O objetivo deste programa é oferecer aos pais:  
A) Orientação durante o pré- natal;  
B) Acolhimento e inclusão no pós parto; 
C) Esclarecimentos imediatos após o nascimento e orientações necessárias sobre a 

condição da criança e suas especificidades; 
D) Orientação técnica ao pessoal das áreas da Saúde e Educação; 
E) Musicoterapia; 
F) Atendimento psicológico e do Serviço Social. 
G) Criação de uma rede de orientação integrada entres os diversos setores públicos 

e entidades que atendam o deficiente. 
Os pais na maioria das vezes se sentem sozinhos no cuidado com seus filhos e eles 

também precisam de atendimento psicossocial para que tenha condições de ajudar o filho e 
ser ajudado, pois em algumas situações eles tem que deixar o trabalho para acompanhar 
os filhos nas terapias e nem sempre consegue conciliar isto com o seu trabalho ou realizar 
atividades da vida cotidiana. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
solicitando informações sobre o envio do projeto acima mencionado. 

 
Nova Odessa, 28 de Abril de 2015. 

 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 365/2015  
 

Assunto: Solicita informações do Chefe do Executivo sobre 
estudos voltados a implantação do Serviço Social na rede 
municipal de ensino. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
A escola, como um dos principais equipamentos sociais, tem sido desafiada 

cotidianamente em articular o conhecimento que é trabalhado no contexto escolar com a 
realidade social do aluno, ou seja, seus problemas e necessidades sociais. Neste sentido, se 
torna essencial e fundamental que a escola comece a conhecer a realidade social dos seus 
alunos, podendo também encurtar a distância que a separa do universo familiar. 

Ela é a reprodução social das classes, ou seja, é uma instituição onde se deve 
elaborar o conhecimento e os valores sociais dos sujeitos. E, mais que isso, a escola deve 
ser capaz de preparar os indivíduos para a vida em sociedade. Dá-se, nessa perspectiva, a 
importância do trabalho com grupos de famílias no contexto escolar, a fim de fortalecer e 
encaminhar para a sociedade, não somente as crianças e adolescentes, como também seus 
pais. 

Para que a escola possa desempenhar o seu papel político, ela deve desenvolver o 
senso crítico do aluno, precisando estar em sintonia não só com a realidade do aluno, como 
também com a realidade da comunidade na qual ela se encontra inserida. Deve, assim, 
respeitar a realidade social, cultural e econômica dos seus alunos e, partindo dela, a 
iniciativa de propiciar a participação da família no processo sócio pedagógico da escola. 

Desta maneira, a inserção do Serviço Social na escola, deve contribuir para com 
ações que tornem a educação como uma prática de inclusão social, de formação da 
cidadania e emancipação dos sujeitos sociais. Ambos, tanto a escola como o Serviço Social, 
trabalham diretamente com a educação, com a consciência, com a oportunidade de 
possibilitar as pessoas que se tornem conscientes e sujeitas de sua própria história. 

Amaro (1997) reflete que Educadores e Assistentes Sociais compartilham desafios 
semelhantes, e tem na escola como ponto de encontro para enfrentá-los. Tem-se a 
necessidade de fazer algo em torno dos problemas sociais que repercutem e implicam de 
forma negativa no desempenho do aluno e leva o educador pedagógico a recorrer ao 
Assistente Social. 

É importante ressaltar que o profissional de Serviço Social, inserido na escola, não 
desenvolve ações que substituem aquelas desempenhadas por profissionais tradicionais da 
área de Educação. Sua contribuição se concretiza no sentido de subsidiar, auxiliar a escola, 
e seus demais profissionais, no enfrentamento de questões que integram a pauta da 
formação e do fazer profissional do Assistente Social, sobre as quais, muitas vezes a escola 
não sabe como intervir. (As contribuições do Serviço Social para a realidade escolar do 
Brasil, André Michel dos Santos. Bacharel em Serviço Social pelo Centro Universitário 
Franciscano, UNIFRA (2005). Pós-Graduando em Gestão Educacional pela Universidade 
Federal de Santa Maria, UFSM (2007). Assistente Social da Rede Marista de Educação e 
Solidariedade do Rio Grande do Sul). 

Hoje é comum ouvirmos relatos de pais, professores, diretores sobre várias 
questões sociais que fazem parte das escolas e que muitas vezes falta o mediador, o 
profissional que possa ser um elo entre estes três eixos: pais, escola, alunos. O profissional 
de Serviço Social pode ser um interlocutor dentro da escola para colaborar com a equipe 
multiprofissional e assim contribuir tecnicamente para a resolução dos conflitos sociais 
existentes na escola. 

A minha sugestão é que este profissional seja integrado o mais breve possível para 
ser um aliado da equipe dos profissionais de educação hoje existentes nas escolas. 

Em face do exposto, REQUEIRO, aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal 
solicitando informações sobre a sugestão acima mencionada. 

Nova Odessa, 28 de Abril de 2015. 
 

CELSO GOMES DOS REIS APRIGIO 
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REQUERIMENTO N. 366/2015  

 

Assunto: Solicita informações do Prefeito Municipal sobre 

a possibilidade de gestões junto à EMTU para implantação 

de linhas interurbanas de Nova Odessa ao Aeroporto 

Internacional de Viracopos. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Considerando o requerimento 242/2015, de autoria do nobre vereador José Pereira, 

que solicitou informações complementares sobre gestões do prefeito junto à empresa Azul 

Linhas Aéreas, no tocante a disponibilizar linha entre o município e o aeroporto de 

Viracopos; 

Tendo em vista o desenvolvimento da cidade, excelente infraestrutura, rede de 

Educação, comércio e indústria em franca expansão e localização estratégica, Nova Odessa 

hoje é um referencial não somente na RMC (Região Metropolitana de Campinas) e Capital, 

mas também em outros municípios e estados; 

Tendo em vista, ainda, que a importante posição geográfica de Nova Odessa e as 

obras em fase final da implantação do Corredor Metropolitano facilitam o trânsito e o 

acesso às rodovias da região; 

E que a cidade está bastante aproximada do Aeroporto Internacional de Viracopos, 

sendo que a população novaodessense não possui transporte ao local que recebe 

passageiros apenas das cidades de Campinas, São Paulo, Jundiaí, Indaiatuba e Vinhedo; 

Observando também que as cidades de Paulínia e Valinhos pleitearam e receberam 

o benefício; 

E considerando a alta demanda de moradores da cidade e região pelo importante 

ponto de transporte aéreo, sendo que Viracopos foi eleito o melhor terminal aéreo do País 

na última pesquisa de satisfação de passageiros realizada pela Secretaria de Aviação Civil 

da Presidência da República (SAC/PR). O estudo entrevistou 12.992 usuários, no embarque 

e desembarque, dos 15 principais aeroportos do Brasil nos meses de outubro, novembro e 

dezembro do ano passado. 

Na satisfação geral dos passageiros, Viracopos atingiu a nota 4,29, em uma escala 

que vai de 1 a 5. A média geral dos 15 aeroportos nesse quesito foi de 3,94. O aeroporto de 

Campinas já havia sido reconhecido como o melhor aeródromo do Brasil na pesquisa da 

SAC do último trimestre de 2013. 

A vereadora subscritora foi procurada por munícipes que relataram a dificuldade de 

transporte ao local de embarque, com altíssimas taxas de estacionamento e trânsito 

intenso. 

Em atendimento à solicitação dos munícipes, REQUEIRO, aos nobres pares, na 

forma regimental, após ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao 

Prefeito Municipal, postulando informações sobre possibilidade de conseguir junto a 

empresa concessionária do sistema de transporte interurbano em nossa região e a EMTU 

(Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos), que promova a implantação de linhas 

com destino ao referido Aeroporto. 

 

Nova Odessa, 29 de Abril de 2015. 

 

 

CARLA FURINI DE LUCENA 
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REQUERIMENTO N. 367/2015 
 

Assunto: Solicita informações ao Prefeito Municipal, sobre a 
abertura do acesso aos bairros Chácara Recreio, Represa 
Acapulco e Las Palmas.  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Conforme consta no Requerimento 478/2014 de autoria do vereador Celso Gomes 

dos Reis Aprígio, no lançamento do Brazilian Bussines Parks em 11/10/13 e de acordo com o 
prefeito Benjamim Bill Vieira de Souza ficaria a cargo da BBP a execução de obras na 
estrada que liga os bairros de chácaras da região conhecida como Pós-Anhanguera à 
rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg, facilitando o acesso ao Centro da cidade 
(www.novaodessa.sp.gov.br/notícias).  

Em resposta ao referido requerimento a Administração Municipal informou que até 
23/06/2014 o empreendedor não havia apresentado qualquer projeto a fim de definir o 
referido acesso. Ocorre que o tempo decorre e a população da região se vê impedida de 
acessar o “trevo” de Nova Odessa sem que tenham que pagar um pedágio. 

Conforme se observa na imagem em anexo a distância dos bairros Las Palmas e 
Chácaras Acapulco até o Acesso a cidade de Nova Odessa poderia ser de aproximadamente 
4,34 Km, ao invés dos atuais 8,35 Km percorridos dos referidos bairros via bairro Praia Azul 
da cidade de Americana. Esse incômodo tem sido relatado frequentemente a este vereador 
junto com o pedido de intervenção municipal para resolver este problema. 

Em face do exposto, REQUEIRO aos nobres pares, na forma regimental, após 
ouvido o Plenário, que aprovem o encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal, 
postulando se digne prestar informações sobre o prazo de implantação da melhoria acima 
mencionada, bem como sobre a intervenção da PMNO no sentido de liberar imediatamente 
através de acordo ou judicialmente o referido acesso. 

Nova Odessa, 29 de Abril de 2015. 
VAGNER BARILON 

 
 
VERMELHO - Acesso proposto Las Palmas - Rodovia Arnaldo Júlio Mauerberg = 4,34 Km 
 
AMARELO - Acesso atual Las Palmas – Praia Azul – Rodovia Anhanguera - Rodovia Arnaldo 
Júlio Mauerberg = 8,35 Km 
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MOÇÃO N. 33/2015 
 

Assunto: Congratulações com os “Anjos da Alegria”, em 

razão do trabalho realizado junto aos pacientes do 

Hospital e Maternidade Municipal Dr. Acílio Carreon 

Garcia. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida à associação “Anjos da Alegria”, em face do 

trabalho realizado junto aos pacientes do Hospital e Maternidade Municipal Dr. Acílio 

Carreon Garcia. 

Trata-se de uma associação sem fins lucrativos, que conta com o apoio de 

voluntários para realizar sua missão: levar alegria, carinho e entretenimento às pessoas. 

Eles atendem entidades e instituições públicas, privadas e beneficentes, 

auxiliando-as em suas necessidades básicas e prioritárias, fortalecendo valores e princípios 

essenciais do ser humano como: amor, responsabilidade, organização, transparência, 

respeito, paz, cooperação e união.    

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

aos congratulados, dando-lhes ciência da proposição. 

Nova Odessa, 12 de fevereiro de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

*************************************************************************** 
 
MOÇÃO N. 44/2015 
 

Assunto: Congratulações com o Sargento Samir Salles da 

Cunha, em razão do relevante trabalho prestado ao 

Município. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao Sargento Samir Salles da Cunha, em 

razão do relevante trabalho prestado ao Município. 

O congratulado trabalhou neste Município, no 2º Pelotão do 48º BPMI – 1ª Cia., 

onde atuou de forma decisiva em inúmeras operações realizadas em prol da nossa 

população. 

Recentemente, por questões operacionais, ele foi transferido para outro município. 

Agradecemos a dedicação e o carinho ofertados à nossa cidade e desejamos ao 

congratulado sucesso em sua nova jornada. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

ao homenageado, dando-lhe ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 9 de março de 2015. 

 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 62/2015 
 

Assunto: Congratulações com o deputado estadual 

Francisco Sardelli, pelas razões que especifica. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação 

plenária a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao deputado estadual Francisco 

Sardelli.  

O congratulado tem 25 anos de vida pública, dedicados em prestar serviço à 

comunidade. Em seus dois mandatos de deputado federal e dois de deputado estadual, 

sendo eleito em outubro de 2013 para o terceiro mandato consecutivo na Assembleia 

Legislativa, mostrou empenho em solucionar problemas, atender as reivindicações da 

comunidade e intermediar recursos para os municípios. 

A atuação do deputado Francisco Sardelli é focada em melhorar a qualidade 

de vida da população. Seus projetos e leis confirmam essa sua preocupação. Tem como 

uma de suas principais características ser um homem público presente e atuante, atento às 

necessidades das cidades paulistas, exercendo o mandato com coerência e seriedade. 

Na Assembleia Legislativa, já apresentou mais de noventa projetos e tem 

cerca de quarenta leis aprovadas. Por duas vezes atuou como líder da bancada do Partido 

Verde. Coordena as Frentes Parlamentares em Defesa das Guardas Municipais e em Defesa 

do Setor Têxtil e de Confecção. Tem participação ativa nas comissões permanentes e em 

CPIs (Comissões Parlamentares de Inquérito). 

O congratulado dedica-se integralmente ao mandato de deputado, nunca 

deixando de ter contato com a população que o elegeu, atendendo vereadores e prefeitos, 

encaminhando as demandas da comunidade. 

Pela sua experiência política e determinação conquistou um importante 

espaço na Assembleia Legislativa, assumindo a função de presidente do Parlamento 

Paulista, razão pela qual nos manifestamos em parabenizá-lo nesse importante momento 

de sua vida pública. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres 

pares no que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja 

endereçado ofício ao congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 25 de março de 2015. 

 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 63/2015 
 

Assunto: Congratulações com a Igreja Batista Central, em 
face dos cursos comunitários oferecidos à população. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida à Igreja Batista Central, em face dos cursos 
comunitários oferecidos à população. 

Os cursos de patchcolagem, pintura em tela, chinelos bordados, desenho 
arquitetônico, tricô, biscuit e inglês são oferecidos a toda comunidade novaodessense pela 
importância de R$ 15,00 (quinze reais). 

Parabenizamos, também, os profissionais que, com carinho e dedicação, ministram 
os referidos cursos, como voluntários.  

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 25 de março de 2015. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

 

*************************************************************************** 
 
MOÇÃO N. 64/2015 
 

Assunto: Congratulações com os atletas novaodessenses 
abaixo especificados, pela classificação para a final do 
Campeonato Paulista de Karatê. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida aos atletas novaodessenses abaixo 
especificados, classificados para a final do Campeonato Paulista de Karatê. 

- Richelle Fernandes Pessoa – categoria 10/11 anos até 30 kg – medalha de ouro; 
- Mariana Franco – até 40 kg – medalha de ouro; 
- Hiago Cardoso – categoria 12/13 anos, mais de 50 kg – medalha de bronze; 
- Sthefany Schedenffeldt – categoria 12/13 anos até 40 kg – medalha de ouro; 
- Bruno Poleti – categoria 12/13 anos – medalha de ouro; 
- Bruno Souza – categoria 14/15 anos, menos de 50 kg – medalha de bronze; 
- Beatriz Ferrari Schedenffeldt – categoria 14/15 anos – medalha de prata; 
- Rafael Coleto – categoria sênior – 5º colocado; e, 
- Cleusa Arcanjo – categoria de 50 a 55 anos absoluto – 5ª colocada.  
A classificação foi obtida no último dia 7 de março, durante a terceira etapa da 

competição disputada no Ginásio Poliesportivo Mauro Pinheiro, em São Paulo. Organizado 
pela Federação Paulista de Karatê, o evento contou com a participação de cerca de 500 
atletas competindo nas categorias Mirim, Infantil, Júnior, Sub-21, Sênior/Veteranos, Master, 
Cadete, Infantil A, Infantil B. 

A final, dividida em duas fases, será disputada nos dias 4 e 5 de abril (categoria Kids e 
Sênior) e 11 de abril (nas categorias Junior, Sub-21 e Veteranos). 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
aos homenageados e ao técnico Taro Nisibara, dando-lhes ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 25 de março de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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MOÇÃO N. 71/2015 
 

Assunto: Apelo ao Prefeito Municipal e ao Corpo de 
Bombeiros de Campinas para que disponibilizem uma 
Unidade do Corpo de Bombeiros no Município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO 
dirigida ao Prefeito Municipal e ao Corpo de Bombeiros de Campinas para que 
disponibilizem uma Unidade do Corpo de Bombeiros no âmbito no Município.  

Rotineiramente, a imprensa local noticia casos de incêndio no Município. 
Recentemente, um veículo foi totalmente consumido pelo fogo no estacionamento do 
Instituto de Zootecnia. 

O episódio acima mencionado, bem como o aumento do número de indústrias e de 
residências demonstram, de forma clara, que a instalação de uma Unidade no Corpo de 
Bombeiros no Município se faz imperativa.  

Além de atender urgências e realizar salvamentos, a implantação desta unidade 
resultará, também, em outros benefícios, tais como: queda nos custos de seguros 
residenciais e empresariais, facilitação na aprovação de obras que necessitam do laudo dos 
bombeiros, entre outros. 

A medida já foi tratada junto ao Executivo novaodessense através dos 
requerimentos n. 121/2013 e n. 604/2014, ambos de autoria do vereador subscritor. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 
ao Prefeito Municipal e ao Corpo de Bombeiros de Campinas, dando-lhes ciência da 
presente proposição. 

Nova Odessa, 6 de abril de 2015. 
 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 

*************************************************************************** 
MOÇÃO N. 83/2015 

 
Assunto: Aplausos à intérprete de Libras (Língua Brasileira 
de Sinais) Sandra Eli Queiros da Costa, pelo ótimo 
trabalho realizado junto a APADANO, no curso do CFC com 
deficientes auditivos. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 
Intérprete de Libras (Língua Brasileira de Sinais), Sandra Eli Queiros da Costa, por realizar 
um ótimo trabalho junto à entidade APADANO com os deficientes auditivos no Centro de 
Formação de Condutores da Auto Escola Objetiva.  

Hoje em dia se fala muito na inclusão social, mas são poucas pessoas que pensam 
e praticam algo para que ela possa realmente acontecer.  

Registre-se que a intérprete auxilia os alunos até a prova final.  
Entendemos que a postura profissional e o desprendimento da senhora Sandra 

merecem o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  
Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 
congratulada (Rua Cabo Oswaldo de Morais, nº 647, Nova Americana, Americana, CEP 
13465-030), dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 16 de abril de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 84/2015 
 

Assunto: Congratulações com o Dr. José Lourenço Jorge 
Alvarenga, Diretor Técnico Hospitalar. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos 
ao Dr. José Lourenço Jorge Alvarenga, Diretor Técnico Hospitalar. 

Desejamos ao ilustre profissional muito sucesso nessa empreitada e que o seu 
trabalho seja coroado com grande êxito.  

Em face do exposto, e na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares 
no que tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado 
ofício ao homenageado, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 
 

 
JOSÉ PEREIRA 

 

*************************************************************************** 
 
MOÇÃO N. 85/2015 

 
Assunto: Aplausos aos servidores que integram a Diretoria 

de Comunicação da Prefeitura Municipal.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à Diretora 

de Comunicação Solange Strozzi, ao assessor de gabinete Ricardo Gonçalves e aos 

assessores governamentais Cristiani Custódio e Osnei Réstio, pelo importante trabalho que 

realizam junto à Diretoria de Comunicação da Prefeitura Municipal.   

Nova Odessa passa por um período de grandes transformações. O crescimento e o 

desenvolvimento sustentáveis chegaram e se instalaram de forma muito sólida através dos 

atos do Governo Municipal, mas isso não teria nenhum sentido se não se “fizesse saber”. 

A comunicação é uma arte, é uma necessidade, e aqui em nossa cidade temos 

muito a agradecer a Diretoria de Comunicação, pelos serviços de informação da Prefeitura 

de Nova Odessa.   

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício aos 

congratulados, dando-lhes ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 86/2015 
 

Assunto: Aplausos à Diretora de Ensino Infantil Fabiana 

Valghan Hartgers.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à Diretora 

de Ensino Infantil Fabiana Valghan Hartgers, pelo importante trabalho que realiza junto à 

Administração Municipal. 

Sempre atenciosa e competente, entendemos que a postura profissional desta 

servidora mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 

 

*************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 87/2015 
 

Assunto: Aplausos à assessora institucional Carolina 

Barbosa Pereira.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 

assessora institucional Carolina Barbosa Pereira, pelo importante trabalho que realiza junto 

à Administração Municipal. 

Sempre atenciosa e competente, entendemos que a postura profissional desta 

servidora mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 88/2015 
 

Assunto: Aplausos à assessora institucional Gláucia 

Carolina Aguiar Lopes.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 

assessora institucional Gláucia Carolina Aguiar Lopes, pelo importante trabalho que realiza 

junto à Administração Municipal. 

Sempre atenciosa e competente, entendemos que a postura profissional desta 

servidora mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 

*************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 89/2015 
 

Assunto: Aplausos ao Diretor de Convênios Joacir 
Florêncio. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao Diretor 

de Convênios Joacir Florêncio, pelo importante trabalho que realiza junto à Administração 

Municipal. 

Sempre atencioso e competente, entendemos que a postura profissional deste 

servidor mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 90/2015 
 

Assunto: Aplausos ao Diretor de Assuntos Jurídicos Dr. 

Mauro Renato Moretto.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao Diretor 

de Assuntos Jurídicos Dr. Mauro Renato Moretto, pelo importante trabalho que realiza junto 

à Administração Municipal. 

Sempre atencioso e competente, entendemos que a postura profissional deste 

servidor mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 

*************************************************************************** 
 
MOÇÃO N. 91/2015 

 
Assunto: Aplausos ao Diretor de Habitação Tiago Lobo.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao Diretor 

de Habitação Tiago Lobo, pelo importante trabalho que realiza junto à Administração 

Municipal. 

Sempre atencioso e competente, entendemos que a postura profissional deste 

servidor mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 92/2015 
 

Assunto: Aplausos ao Secretário de Finanças Pedro Daniel 

dos Santos.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 

Secretário de Finanças Pedro Daniel dos Santos, pelo importante trabalho que realiza junto 

à Administração Municipal. 

Sempre atencioso e competente, entendemos que a postura profissional deste 

servidor mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

 

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 

*************************************************************************** 
 

MOÇÃO N. 93/2015 
 

Assunto: Aplausos ao Secretário de Governo Wagner 

Fausto Morais.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 

Secretário de Governo Wagner Fausto Morais, pelo importante trabalho que realiza junto à 

Administração Municipal. 

Sempre atencioso e competente, entendemos que a postura profissional deste 

servidor mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

 

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 

 
 



 

78 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

MOÇÃO N. 94/2015 
 

Assunto: Aplausos à assessora de políticas públicas 

Adriana Ribeiro da Rocha.  

 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos à 

assessora de políticas públicas Adriana Ribeiro da Rocha, pelo importante trabalho que 

realiza junto à Administração Municipal. 

Sempre atenciosa e competente, entendemos que a postura profissional desta 

servidora mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício à 

congratulada, dando-lhe ciência desta manifestação.      

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 
 

AVELINO XAVIER ALVES 
 

*************************************************************************** 
 

 
MOÇÃO N. 95/2015 

 
Assunto: Aplausos ao Chefe de Gabinete Vanderlei Cocato 
Batista.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 
 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao Chefe 

de Gabinete Vanderlei Cocato Batista, pelo importante trabalho que realiza junto à 

Administração Municipal. 

Sempre atencioso e competente, entendemos que a postura profissional deste 

servidor mereça o devido reconhecimento por parte desta Câmara Municipal.  

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange esta iniciativa, e requeremos, após deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 

congratulado, dando-lhe ciência desta manifestação.      

 

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 
AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 96/2015 
 

Assunto: Congratulações com a APADANO – Associação 

dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Nova 

Odessa, pelos 21 anos de fundação.  

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, por meio da qual enviamos nossos cumprimentos à 

APADANO – Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Nova Odessa, pelos 

21 anos de fundação. 

A APADANO foi fundada na cidade de Nova Odessa em 23 de abril de 1994, e tem 

como objetivo auxiliar e orientar os deficientes auditivos e seus familiares. A entidade 

desenvolve projetos educacionais, assistenciais, promocionais e recreativos. 

Ela objetiva a plena integração social do deficiente à comunidade novaodessensse, 

utilizando de todos os meios ao seu alcance, como cursos, laboratórios e oficinas. 

Registre-se, ainda, que a associação é uma entidade sem fins lucrativos, que tem 

seu reconhecimento de utilidade pública municipal, concedido através da Lei n. 1.705, de 

10 de dezembro de 1999. 

Assim, a presente proposição objetiva também enaltecer o relevante trabalho 

desenvolvido pela direção da entidade, composta pelos seguintes munícipes: 

Presidente: Daniel Carlos Tavares 

Vice Presidente: Willian Mendes 

1ª Secretária: Vera Lucia de Oliveira da Silva 

2º Secretário: Thiago Brígida Tavares 

1ª Tesoureira: Maria Franciene da Silva 

2º Tesoureiro: Valdir Tavares 

Conselho Fiscal: Everton Oliveira da Silva, Wlinton Jussie Padilha Valencia e Thomas 

Gabriel Tomé.  

Conselho Deliberativo: Adilson Alves da Silva, Sandra Regina Santos Dias e Telma 

Cristina da Silva.   

Por último, estendemos nossos cumprimentos a todos os voluntários que 

colaboram com a entidade congratulada. 

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 

que tange esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

ao presidente da entidade, dando-lhe ciência desta manifestação. 

Nova Odessa, 23 de abril de 2015. 

 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 98/2015 

 

Assunto: Aplausos ao advogado Dr. Orlando Signorelli 

Neto, pelas razões que especifica.  

 

"Legalidade e liberdade são as tábuas da 

vocação do advogado” – Rui Barbosa 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Estamos submetendo à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE 

APLAUSOS através da qual enviamos nossos cumprimentos ao advogado Dr. Orlando 

Signorelli Neto, que recebeu a sua Carteira de Identidade Profissional do Advogado. 

A palavra advogado deriva do latim ad-vocatus, que significa “o que foi 

chamado em defesa”. Assim, com fundamento na história e na própria etimologia é possível 

definir o advogado como aquele que serve ao Direito e à Justiça, defende a vida, a honra, a 

liberdade e os interesses do cidadão. Sua missão é a de zelar pela justiça e por aqueles que 

se encontram envolvidos em conflitos.  

A profissão de advogado adquiriu status constitucional, nos termos do art. 

133 da Carta Maior, o qual estabelece que “o advogado é indispensável à administração da 

justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites 

da lei”. 

Desejamos ao congratulado sucesso em essa nova etapa de sua vida, e que 

os seus serviços estejam sempre à disposição da comunidade novaodessense.  

Ante ao exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares 

no que tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado 

ofício ao Presidente da 236ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Alessandre 

Passos Pimentel, para que o mesmo dê ciência ao referido profissional acerca do teor desta 

proposição.  

 

Nova Odessa, 27 de abril de 2015. 

 

 

JOSÉ PEREIRA 
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MOÇÃO N. 99/2015 
 

Assunto: Aplausos ao advogado Dr. Marcelo Della Torre de 
Souza, pelas razões que especifica.  

 
"Legalidade e liberdade são as tábuas da 
vocação do advogado” – Rui Barbosa 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
Estamos submetendo à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE 

APLAUSOS através da qual enviamos nossos cumprimentos ao advogado Dr. Marcelo Della 
Torre de Souza, que recebeu a sua Carteira de Identidade Profissional do Advogado. 

A palavra advogado deriva do latim ad-vocatus, que significa “o que foi chamado 
em defesa”. Assim, com fundamento na história e na própria etimologia é possível definir o 
advogado como aquele que serve ao Direito e à Justiça, defende a vida, a honra, a 
liberdade e os interesses do cidadão. Sua missão é a de zelar pela justiça e por aqueles que 
se encontram envolvidos em conflitos.  

A profissão de advogado adquiriu status constitucional, nos termos do art. 133 da 
Carta Maior, o qual estabelece que “o advogado é indispensável à administração da justiça, 
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”. 

Desejamos ao congratulado sucesso em essa nova etapa de sua vida, e que os 
seus serviços estejam sempre à disposição da comunidade novaodessense.  

Ante ao exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no que 
tange a esta iniciativa, requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
Presidente da 236ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Alessandre Passos 
Pimentel, para que o mesmo dê ciência ao referido profissional acerca do teor desta 
proposição.  

Nova Odessa, 27 de abril de 2015. 
 

JOSÉ PEREIRA 
 

*************************************************************************** 
 
MOÇÃO N. 102/2015  

 
Assunto: Congratulações com o Diretor de Segurança de 
Trânsito, Sr. Franco Júlio Felippe, e com toda a sua 
equipe, que vem realizando um ótimo trabalho em nosso 
município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

 
É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO dirigida ao Diretor de Segurança de Trânsito, Sr. 
Franco Júlio Felippe, e a toda a sua equipe, que vem realizando um ótimo trabalho em 
nosso município, pelas sinalizações, faixas de pedestre e lombadas implantadas. 

Hoje nossa cidade se encontra quase toda sinalizada e mais bonita, trazendo mais 
segurança aos motoristas e pedestres, especialmente aos deficientes e idosos. Estas 
benfeitorias são fruto de um trabalho sério visando o bem estar da população em geral.       

Em face do exposto, na expectativa de receber integral apoio dos nobres pares no 
que tange a esta iniciativa, requeiro, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício ao 
Sr. Franco Júlio Felippe, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 
 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
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MOÇÃO N. 103/2015 

 

Assunto: Congratulações com o munícipe Clau Lacerda, 

pela conquista do título “Garoto Fitness São Paulo 2015”.  

 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

É com grata satisfação que estamos submetendo à elevada apreciação plenária a 

presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, através da qual enviamos nossos cumprimentos ao 

munícipe Clau Lacerda, pela conquista do título “Garoto Fitness São Paulo 2015”.  

A competição foi realizada em São Paulo, no último dia 10 de abril, e teve como 

finalidade eleger os homens e as mulheres mais bonitos que praticam atividades físicas nas 

academias do país. Para tanto, os candidatos foram avaliados nos quesitos beleza, 

simpatia, forma física e carisma. 

O título conquistado, além de coroar os anos de dedicação desse jovem 

novaodessense a um estilo de vida saudável e regrado, elevou o nome de Nova Odessa 

nacionalmente. 

Em face do exposto, esperamos receber integral apoio dos nobres pares no que 

tange a esta iniciativa, e requeremos, após a deliberação plenária, seja endereçado ofício 

ao congratulado, dando-lhe ciência da proposição. 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

 

VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 
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MOÇÃO N. 104/2015 
 

Assunto: Apelo à Câmara dos Deputados postulando a 

aprovação do Projeto de Lei n. 2.999/2011, que altera a 

Lei n. 10.018, de 8 de novembro de 2000 para prever a 

obrigatoriedade de reserva de poltrona para pessoas 

obesas nos veículos de transporte público. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

Submeto à elevada apreciação plenária a presente MOÇÃO DE APELO, dirigida à 

Câmara Federal postulando a aprovação do Projeto de Lei n. 2.999/2011, que altera a Lei n. 

10.018, de 8 de novembro de 2000, para prever a obrigatoriedade de reserva de poltrona 

para pessoas obesas nos veículos de transporte público. 

Nos últimos anos, a sociedade brasileira tem se mobilizado para prover meios de 

atenção diferenciada às pessoas com necessidades especiais, grupo que inclui os 

deficientes, idosos, gestantes, obesos e outras pessoas que, por algum motivo, tenham sua 

mobilidade reduzida, ainda que temporariamente.  

O Poder Público, por sua vez, tem procurado estabelecer normas de adaptação de 

edifícios e logradouros públicos, bem como regras para o atendimento prioritário a essas 

pessoas em estabelecimentos comerciais, bancários, entre outros. Destacam-se, nesse 

contexto, a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e a Lei nº 10.048, de 8 de novembro 

do mesmo ano.  

A primeira delas estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. O escopo da 

mesma é a remoção de barreiras ou obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário 

urbano, na construção e reforma de edifícios, bem como nos meios de transporte e de 

comunicação. Note-se que a lei refere-se a “pessoas com mobilidade reduzida”, o que, em 

tese, inclui os obesos. No que tange à adaptação dos meios de transporte, entretanto, essa 

norma limita-se a prever que “os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os 

requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas” (art. 16).  

A Lei 10.048/00, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, por 

sua vez, estabelece a reserva de assentos, devidamente identificados, aos idosos, 

gestantes, lactantes, pessoas com deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de 

colo. Prevê, igualmente, a adaptação dos veículos para facilitar o acesso a seu interior das 

pessoas com deficiência. Como se pode ver, são medidas importantíssimas. Porém, a 

redação dada é restritiva, não abrangendo as pessoas obesas.  

Essa lacuna é injustificável, uma vez que pesquisam estimam que a obesidade 

afeta quatro em cada dez brasileiros. Quando o patamar da obesidade mórbida é atingido 

chega-se ao limite do peso suportado pelo organismo, com reflexos altamente negativos 

para ossos e articulações e, consequentemente, para a mobilidade da pessoa.  

Para corrigir essa lacuna na norma legal, está tramitando na Câmara Federal o 

Projeto de Lei n. 2999/2011, que altera a Lei n. 10.018, de 8 de novembro de 2000, para 

prever a obrigatoriedade de reserva de poltrona para pessoas obesas nos veículos de 

transporte público. 

 Ante ao exposto, considerando-se o inegável interesse público de que se reveste a 

matéria, proponho após a deliberação plenária, seja endereçado ofício à Câmara Federal, 

dando-lhes ciência desta proposição.  

Nova Odessa, 27 de abril de 2015. 

 

AVELINO XAVIER ALVES 
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MOÇÃO N. 109/2015 
 

Assunto: Repúdio ao Ministro das Comunicações e à 

Diretoria Regional dos Correios – São Paulo – Interior 

(Bauru) pela ausência de um representante da empresa 

no debate realizado nesta Casa Legislativa no dia 27de 

abril último. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores:  

 

Através do Requerimento n. 173/2015 esta Casa Legislativa convocou o Chefe de 

Gabinete e convidou o responsável pela Agência dos Correios de Nova Odessa e o 

presidente da ACINO (Associação Comercial e Industrial de Nova Odessa), para prestar 

informações sobre assuntos relacionados aos Correios no dia 27 de abril de 2015. 

Na oportunidade, seriam debatidos os seguintes assuntos: a) atraso e demora na 

entrega de correspondências; b) demora no atendimento; c) número reduzido de carteiros; 

e e) localidades não atendidas pelo serviço. 

Todavia, na data agendada, o responsável pela agência dos Correios não 

compareceu, prejudicando em demasia o andamento do debate e a possível solução dos 

problemas enfrentados pela população de Nova Odessa. 

Registre-se que a ECT já foi orgulho e referência de eficiência na cidade de Nova 

Odessa e que agora demonstrou de forma inequívoca que apesar de apregoar em sua 

“Identidade Corporativa” “Valores” como “Compromisso com o cliente, garantindo o 

cumprimento da promessa de eficiência de seus produtos e serviços”6, não os pratica. É 

triste para nossa cidade registrar nos anais desta Casa de Leis que a ECT aparentemente 

não se importa em ouvir de nossa comunidade que idosos sem acesso a internet passam 

mais de 60 dias sem receber uma correspondência e que os mesmos sequer conseguem 

retirar as contas de consumo na Agência local dos Correios. 

Registre-se ainda que o objetivo do debate era buscar soluções visando amenizar 

os problemas atuais e os participantes foram impedidos de apresentar sugestões como a 

substituição do “CEP geral” pelo “CEP por ruas”, entre outras. A Direção da empresa 

sinaliza para a sociedade que não se importa com os problemas existentes e que também 

não quer ouvir sugestões para posterior analise da viabilidade técnica. 

Em face do exposto, considerando-se que este descaso demonstra inequívoco 

desrespeito com os vereadores, legítimos representantes da população novaodessense, 

propomos, na forma regimental, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à Diretoria Regional dos 

Correios – São Paulo – Interior (Bauru) por esta reprovável atitude. 

Requeiro, por último, após a deliberação plenária, seja encaminhado ofício ao 

Ministro das Comunicações, dando-lhe ciência e encaminhando cópia da presente 

proposição. 

Nova Odessa, 28 de abril de 2015. 

 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 

AVELINO X. ALVES  CARLA F. DE LUCENA   CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

CLÁUDIO J. SCHOODER   JOSÉ PEREIRA    SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

VAGNER BARILON   VLADIMIR ANTONIO DA FONSECA 

                     
6 http://www.correios.com.br/sobre-correios/a-empresa/quem-somos 
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ORDEM DO DIA 
 

PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 
22 DE ABRIL DE 2015. 

 
PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 

 
01 – PROJETO DE LEI Nº. 66/2012 DE AUTORIA DO VEREADOR VAGNER BARILON, QUE 
ESTABELECE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) NO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS 
ONDE SE REALIZAM AS FEIRAS-LIVRES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria Simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólico 
Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo segundo 

pedido de vistas feito pelo vereador VAGNER BARILON, restituído com Emenda Substitutiva 
de autoria do vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER. 

 
Art. 1º. Fica estabelecido o desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas em que 
são realizadas feiras-livres no âmbito do Município de Nova Odessa. 

Parágrafo único. A Municipalidade deverá proceder ao desconto à época do 
lançamento Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), independentemente de 
requerimento do contribuinte. 

Art. 2º. Fará jus ao desconto ora estabelecido os imóveis diretamente afetados pelas 
feiras-livres cujo endereço esteja no trecho que compreende a instalação de barracas. 

Parágrafo único. Excetuam-se desta lei, as áreas que não possuam imóveis edificados. 
Art. 3º. Em caso de mudança ou alteração de local da feira-livre o benefício será 

suspenso, passando o mesmo aos moradores do novo local, observado o disposto no art. 2º 
desta lei. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
verbas próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
Art. 6º. Revogam-se disposições em contrário.  
Nova Odessa, 30 de maio de 2012. 

VAGNER BARILON             ADRIANO L. ALVES                JOSÉ C. BELIZÁRIO 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Obs. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, contrário a 

tramitação do projeto de lei 66/2012 foi rejeitado na sessão ordinária do dia 22 de outubro 
de 2012. 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Vagner Barilon que estabelece 

desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se realizam as feira-livres, no 
âmbito do Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer. 

O objetivo do presente projeto de lei é amenizar os transtornos que as feira-livres 
acarretam a quem convive com elas semanalmente, como barulho, mal cheiro, trânsito 
local impedido. 

As despesas, decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada, se necessárias. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 29 de outubro de 2012. 
VAGNER BARILON  ÂNGELO R. RÉSTIO  AUREO N. LEITE 

 
COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, HABITAÇÃO E DES. URBANO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre vereador Vagner Barilon que estabelece 
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desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se realizam as feira-livres, no 
âmbito do Município. 

Na condição de presidente da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, avoco a relatoria do parecer. 

As feira-livres são extremamente utilizadas pelas donas de casa. Tradicionais, são 
meio de subsistência de muitas famílias. 

No entanto são inevitáveis os transtornos que acarretam a quem convive com elas 
semanalmente tais como: trânsito impedido, barulho, malcheiro e muito mais.  

A concessão do desconto é uma compensação pelos diversos transtornos que 
causam. 

O objetivo deste projeto de Lei é amenizar o sofrimento daqueles que há anos, 
convivem com este desconforto. 

Em face do exposto, manifesto-me favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 12 de novembro de 2012. 
ANGELO R. RÉSTIO  AUREO N. LEITE   JOSÉ C. BELIZÁRIO 

 
 PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A TRAMITAÇÃO 

DA EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2012 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
AO PROJETO DE LEI N. 66/2012 DE AUTORIA DO VERADOR VAGNER BARILON 
QUEESTABELECE DESCONTO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) NO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU) AOS IMÓVEIS LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS 
ONDE SE REALIZAM AS FEIRAS-LIVRES, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 
 

1- EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Emenda Substitutiva (nº 01/2012), ao Projeto de Lei (PL) de autoria 

parlamentar que “estabelece desconto de 50% (cinquenta por cento) no pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se 
realizam as feiras-livres, no âmbito do município”. 

O PL foi apresentado em 31/05/2012, sendo que em 26/06/2012, esta Comissão 
emitiu parecer contrario a sua tramitação. Agora, em razão da emenda substitutiva nº 
01/2012, retornam os autos para nova deliberação. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Analisando a referida emenda, verifica-se que ela se resume a alterar a redação do 
artigo 1º do texto original, aumentando o percentual de desconto no valor do IPTU de 50% 
para 100%, não sanando os vícios apontados outrora por esta Comissão. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavoravelmente à tramitação do PL nº 

066/2012, alterado em partes pela emenda substitutiva nº 01/2012, consoante a 
fundamentação acima. 

Nova Odessa (SP), 17 de março de 2015. 
AVELINO X. ALVES SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS REIS APRÍGIO 

 
 EMENDA SUBSTITUTIVA N. 01/2012, DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 

QUE ALTERA A EMENTA E O CAPUT DO ART. 1º DO PROJETO DE LEI N. 66/2012. 
Art. 1º. A ementa do Projeto de Lei n. 66/2012 passa a vigorar com a seguinte 

redação: “Estabelece desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas onde se realizam as 
feiras-livres, no âmbito do Município”. 

Art. 2º. O caput do art. 1º do Projeto de Lei n. 66/2012 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 1º. Fica estabelecido o desconto de 100% (cem por cento) no pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) aos imóveis localizados nas vias públicas em que 
são realizadas feiras-livres no âmbito do Município de Nova Odessa.” 

Nova Odessa, 26 de novembro de 2012. 
CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
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02 – PROJETO DE LEI N. 123/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, 
QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, O DIA DO ESPIRITISMO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo quinto 
pedido de vistas feito pelo vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, restituído sem 
manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólica 
 
Art. 1º. Fica instituído, no calendário oficial do Município, o Dia do Espiritismo. 
Art. 2º. O evento será comemorado no dia 18 de abril de cada ano. 
Art. 3º. As autoridades municipais apoiarão e facilitarão a realização de atos públicos 

comemorativos do evento. 
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 17 de setembro de 2014. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) que “institui no calendário oficial do município, o Dia do 

Espiritismo e dá outras providências”. O PL, que recebeu o número 123/2014, foi 
protocolizado em 17.11.2014, e tramita sob nº 286/2014. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em relação à 
proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da Constituição Federal, 
tampouco nas normas hierarquicamente inferiores. 

Dispõe o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que compete aos municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local.  

Nesse mesmo sentido, o artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, prevê o 
seguinte: 

Art. 15. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as 
matérias de competência do Município e, especialmente: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação 
federal e estadual; 

A doutrina, por sua vez, encontra dificuldade em delimitar o alcance da expressão 
interesse local. 

Conforme Alexandre de Moraes, “apesar de difícil conceituação, interesse local refere-
se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do 
município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral 
(União)”7. 

Logo, a instituição de data no calendário oficial do Município cuida de assunto de 
interesse predominantemente local, se subsumindo ao comando contido no artigo 
supramencionado. 

Outro não é o entendimento do Instituto Brasileiro da Administração Pública, 
conforme resumo do parecer8 que segue: 

Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos, nos termos dos arts. 1º e 18 da 
Constituição Federal, são dotados de capacidade legislativa para disciplinar assuntos de 
interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 
da Constituição Federal. 

Portanto, o Município pode, no exercício de sua competência legislativa própria, instituir 
dias e semanas dedicadas a causas que sejam de interesse da população. Logo, é inegável 
que não há óbice quanto à criação de semana municipal da não violência, ainda mais 
quando não constitua um feriado municipal, o qual deve atender a outros requisitos legais”. 
(Gustavo da Costa Ferreira M. dos Santos). 

                     
7 Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional”, Ed. Atlas, p.742. 
8 Parecer n. 286/08. 
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Assim sendo, verifico que o PL número 123/2014, em nada fere as disposições 
constitucionais ou qualquer das normas hierarquicamente inferiores. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino favoravelmente à tramitação do PL nº 123/2014, consoante a 

fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 1º de dezembro de 2014. 

CARLA F. DE LUCENA   JOSÉ PEREIRA  ANTONIO A. TEIXEIRA 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, que 

institui, no calendário oficial do Município, o “Dia do Espiritismo” e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 

do parecer. 
A presente proposição objetiva prestar uma justa homenagem a esse importante 

grupo religioso, cuja atuação tem sido indispensável para a construção de uma sociedade 
mais justa e mais fraterna entre nós. 

Entendo que a proposição se reveste de interesse público, sendo oportunas e 
convenientes as despesas dela oriundas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 9 de fevereiro de 2015. 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES   JOSÉ PEREIRA 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Cláudio José Schooder, que 
institui, no calendário oficial do Município, o Dia do Espiritismo e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, avoco a relatoria do parecer. 

A religiosidade é um tema relevante para o povo brasileiro e figura no rol dos direitos 
constitucionais individuais e coletivos fixados pelo art. 5º da Constituição Federal, da 
seguinte forma: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I – (...);  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e 
a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta 
e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

Assim, observadas as restrições impostas pelo art. 19, I, da Constituição Federal9, a 
União, os Estados e os Municípios têm instituído, em seus calendários oficiais, datas 
comemorativas às diversas manifestações religiosas. 

A Lei Federal n. 10.335, de 19 de dezembro de 2001, instituiu o Dia da Bíblia, a ser 
celebrado no segundo domingo do mês de dezembro de cada ano, em todo o território 
nacional. A Lei Federal n. 12.328, de 15 de setembro de 2010, instituiu o Dia Nacional do 
Evangélico, a ser comemorado no dia 30 de novembro de cada ano. 

Em âmbito local, comemoramos a “Semana Evangélica”, em dezembro (Lei n. 
1.616/98), o Dia do Pastor, em junho (Lei n. 2.369/09), e o Dia do Padre, em agosto (Lei n. 
2.398/10).  

                     
9 Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles 
ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de 
interesse público; 

 



 

90 
RUA PEDRO BASSORA, 77/87 – CENTRO – CX. POSTAL 69 – CEP. 13460-000 – NOVA ODESSA – SP. TEL.: (19) 3466-8866 

www.camaranovaodessa.sp.gov.br 

 

Em face do exposto, e considerando o direito a liberdade de consciência e de crença 
assegurado ao povo brasileiro e a diversidade religiosa existente em nosso país, me 
manifesto favoravelmente à aprovação da presente proposição.  

Nova Odessa, 18 de fevereiro de 2015. 
VAGNER BARILON  AVELINO X. ALVES   ANTONIO A. TEIXEIRA 

 
03 – PROJETO DE LEI N. 05/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR ANTONIO ALVES TEIXEIRA, QUE 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE PUBLICAÇÃO, VIA INTERNET, DE INFORMAÇÕES 
SOBRE OS PLANTÕES MÉDICOS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo segundo 
pedido de vistas feito pelo vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, restituído sem 
manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: Simbólica 
 
Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Nova Odessa disponibilizará em seu site oficial, 

relação com endereços de suas unidades de saúde prestadoras de serviços clínicos e 
ambulatoriais, indicando o nome, a especialidade e horário de seus plantões médicos. 

Parágrafo único. As informações ficarão disponíveis na página 
inicial do site oficial, em local de fácil visualização. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 

verba própria do orçamento municipal, suplementadas se necessário. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 28 de janeiro de 2015. 

ANTONIO ALVES TEIXEIRA 
 

PARECERES: 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria parlamentar, que “dispõe sobre a 

obrigatoriedade de publicação, via internet, de informações sobre os plantões médicos”. O 
PL, que recebeu o número 005/2015, foi protocolizado em 03.02.2015, e tramita sob nº 
007/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

O teor do Projeto de lei em apreço é semelhante à Lei municipal nº 2.922, de 16 de 
dezembro de 2014, também de autoria parlamentar, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
divulgação, na página oficial da Prefeitura Municipal de Nova Odessa na internet, da relação 
de medicamentos que compõem os estoques da Secretaria Municipal de Saúde”. 

Naquela oportunidade, assim se manifestaram os membros desta Comissão: 
Nos termos do artigo 15, inciso l, da Lei Orgânica do Município, cabe à Câmara 

Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do 
Município e, especialmente (l) legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive 
suplementando a legislação federal e estadual. O artigo 46 do mesmo diploma legal, por 
sua vez, reserva ao Poder Executivo a exclusividade para legislar sobre os seguintes temas: 

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica, bem como a fixação e majoração dos vencimentos; 

II - criação, estruturação e atribuições  dos  órgãos da administração pública; 
III - regime jurídico, provimento de cargos, vantagens, estabilidade e aposentadoria 

dos servidores. 
O rol acima, que no entendimento deste Relator deve ser interpretado deforma 

taxativo, não abarca o assunto compreendido no projeto de lei em questão, que de forma 
inegável reveste-se de interesse local. 

Além disso, conforme consta nos autos, o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
apreciando ação declaratória de inconstitucionalidade de lei semelhante, julgou-a 
improcedente, fortalecendo os argumentos que recomendam o reconhecimento da 
constitucionalidade e legalidade do PL em apreço. 

Constata-se, analisando paralelamente as proposituras mencionadas, que ambas se 
revestem de interesse local, nos termos da legislação mencionada, e que encontram 
condições de existência e validade na esfera constitucional, e nas demais normas de 
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hierarquia inferior, inexistindo razões que objetem o seu prosseguimento. 
2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de favoravelmente à tramitação do PL nº 005/2015, 

consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 18 de fevereiro de 2015. 
AVELINO X. ALVES  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Antonio Alves Teixeira, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação, via internet, de informações sobre os 
plantões médicos. 

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco a relatoria 
do parecer. 

Entendo que a proposição se reveste de interesse público, sendo oportunas e 
convenientes as despesas dela oriundas.  

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação da presente 
proposição.  

Nova Odessa, 3 de março de 2015. 
ANTONIO A. TEIXEIRA  AVELINO X. ALVES   JOSÉ PEREIRA 

 
COMISSÃO DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre vereador Antonio Alves Teixeira, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação, via internet, de informações sobre os 
plantões médicos. 

Na condição de presidente da Comissão de Saúde e Promoção Social, avoco a 
relatoria do parecer. 

Em 6 de agosto de 2013, o jornal “O Liberal” trouxe matéria jornalística intitulada 
“MPF recomenda ponto eletrônico na Saúde para o controle dos horários”, informando que 
o Ministério Público Federal em Campinas recomendou que Sumaré, Hortolândia e mais 
trinta cidades da região implantassem,  em até 180 dias, o registro eletrônico de frequência 
de servidores e médicos da rede municipal de Saúde, vinculados ao SUS.  

O MPF também pediu que as administrações municipais providenciassem, no mesmo 
prazo, a instalação de quadros que informassem aos usuários o nome de todos os médicos 
em exercício na unidade no dia, sua especialidade e o horário de início e do término das 
respectivas jornadas. Estes quadros deveriam ser afixados em local visível nas salas de 
recepção, informando os pacientes de forma “clara e objetiva”. 

A matéria informava, ainda, que outro pedido feito pelo MPF era que os dados sobre a 
frequência dos médicos nas unidades de saúde fossem disponibilizados na Internet, para que 
qualquer cidadão pudesse acessá-los. 

Nesse sentido, o projeto de lei visa concretizar o pedido acima mencionado feito pelo 
Ministério Público Federal às administrações municipais.   

Em face do exposto, opino pela aprovação da presente proposição. 
Nova Odessa, 16 de março de 2015. 
CARLA F. DE LUCENA  SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CLÁUDIO J. SCHOODER 

 
04 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 07/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM AS CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS INSTALADAS NESTE MUNICÍPIO PARA  OS FINS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Parecer pela ilegalidade retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo 
quinto pedido de vistas feito pelo vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, restituído sem 
manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) que “autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

as clínicas veterinárias instaladas neste Município para os fins que especifica e dá outras 
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providências”. O PL, que recebeu o número 007/2015, foi protocolizado em 04.02.2015, e 
tramita sob nº 007/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Apesar de sua inegável relevância, nos termos do artigo 1º, do projeto em análise, 
pretende o autor “autorizar” o Poder Executivo a celebrar convênio com as clínicas 
veterinárias da cidade, para prestar atendimento aos animais em situação de abandono ou 
vítimas de atropelamento, vejamos: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com as clínicas 
veterinárias instaladas no Município para que estas prestem atendimento aos animais em 
situação de abandono e/ou atropelados. 

Entretanto, conforme destacado no caput do artigo acima transcrito, trata-se de 
projeto de lei autorizativo, cujo entendimento acerca de sua constitucionalidade e/ou 
legalidade desta Comissão é o mesmo do Instituto Brasileiro de Administração Municipal, 
exarado no parecer de nº 0071/2015, que transcrevemos abaixo: 

Cumpre esclarecer que as leis autorizativas constituem exceções no processo 
legislativo brasileiro, em respeito ao princípio da separação dos poderes e ao próprio 
sistema de freios e contrapesos constitucionalmente delineado. 

Com efeito, ao mencionar leis autorizativas, a Constituição Federal refere-se aos casos 
em que se faz necessária a apreciação prévia quanto a ato a ser praticado pelo Executivo, 
mas tal atribuição tem mais a ver com o papel de fiscalização da Câmara Municipal do que 
propriamente com a função legislativa. 

Via de regra, o Prefeito pode praticar os atos de administração ordinária 
independentemente de autorização especial da Câmara. A implementação de ações do 
gênero constituem atividades típicas de gestão administrativa municipal. Assim, tratando-
se de matéria que diz respeito às funções tipicamente executivas, não exerce à Câmara 
uma verdadeira função legislativa, e sim de fiscalização, a qual ocorre a posteriori. 

Portanto, como reiteradamente salientado por este Instituto, revela-se incompatível 
com o ordenamento constitucional em vigor ato legislativo que pretenda autorizar Chefe do 
Executivo a executar tarefa ínsita a sua atribuição típica, o que, por si só, já aponta a 
impropriedade da redação de cunho autorizativo deste Projeto de lei, mormente tratando-se 
de propositura oriunda do próprio Executivo. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavoravelmente à tramitação do PL nº 

007/2015, consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 18 de fevereiro de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
05 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 09/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO GOMES 
DOS SANTOS, QUE DISPÕE SOBRE A CAPTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E REUSO DAS ÁGUAS 
PROVENIENTES DA CONDENSAÇÃO PRODUZIDA POR EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer pela ilegalidade retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo 
terceiro pedido de vistas feito pelo vereador SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, restituído 
sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria parlamentar que “dispõe sobre a 

capacitação, armazenamento e reuso das águas provenientes da condensação produzida 
por equipamentos de ar condicionado e dá outras providências”. O PL, que recebeu o 
número 009/2015, foi protocolizado em 11.02.2015, e tramita sob nº 009/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Apesar da inegável relevância da propositura em análise, o que enquadraria a 
matéria tratada no inciso I, do artigo 15, da Lei Orgânica do Município, nem mesmo após as 
modificações providenciadas pelo Autor poderá esta Comissão deliberar pela sua 
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constitucionalidade/legalidade, pois, a supressão dos artigos que macularam o projeto 
outrora retiraram, igualmente, a possibilidade de efetivação daquilo que se propõe. 

A título de exemplo, citamos o artigo 4º do projeto de lei, que prevê que “a 
desobediência ao disposto nesta lei sujeitará o infrator à aplicação de multa no valor de 20 
UFESP´s para edificações residenciais e 50 UFESP´s para edificações comerciais”. A 
aplicação de eventuais sanções aos infratores da norma, caso viesse a ser admitida no 
ordenamento jurídico, invariavelmente deveria realizar-se por servidor público municipal, 
vinculado ao Poder Executivo, cujas atribuições somente podem criadas ou modificadas 
pelo próprio prefeito, à luz do artigo 46, da Lei Orgânica do Município. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavoravelmente à tramitação do PL nº 

009/2015, consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 23 de fevereiro de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
06 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 10/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DE FARMÁCIAS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO. 

Parecer retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo segundo pedido 
de vistas feito pelo vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria parlamentar que “dispõe sobre o 

funcionamento de farmácias no âmbito do Município”. O PL, que recebeu o número 
010/2015, foi protocolizado em 12.02.2015, e tramita sob nº 010/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

Da análise do projeto de lei, verifica-se que o seu autor pretende regulamentar o 
horário de funcionamento das farmácias e drogarias instaladas no município, de tal forma 
que, entre os estabelecimentos credenciados, sempre exista um funcionando em plantão 
de atendimento, compreendendo no horário das 24:00 horas às 7:00. 

De acordo com a justificativa apresentada, “com relação à possibilidade de legislar 
sobre o assunto, é firme, no E. Supremo Tribunal Federal, o entendimento de que a 
competência para a regulação do horário de funcionamento de farmácias e drogarias é do 
Município, em face da prevalência do interesse local”. 

Inicialmente, seria equivocado qualquer entendimento que não reconhecesse a 
relevância da medida que se propõe no presente projeto de lei. Aliás, e principalmente 
quando analisado à luz da realidade do próprio município, é inegável o fato de que ele não 
está revestido de interesse público, encontrando-se, por assim dizer, compreendido no rol 
matérias inseríveis no inciso I, do artigo 15, da Lei Orgânica do Município, que estabelece 
que “cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
competência do Município e, especialmente legislar sobre assuntos de interesse local, 
inclusive suplementando a legislação federal e estadual”. 

Não fosse o suficiente, e ainda que outro fosse o entendimento desta Comissão, não 
seria viável negar conhecimento aos entendimentos do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
que sobre o assunto já editou as seguintes súmulas:  

Súmula 419 
OS MUNICÍPIOS TÊM COMPETÊNCIA PARA REGULAR O HORÁRIO DO COMÉRCIO LOCAL, 

DESDE QUE NÃO INFRINJAM LEIS ESTADUAIS OU FEDERAIS VÁLIDAS. 
Súmula 645 
É COMPETENTE O MUNICÍPIO PARA FIXAR O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTO COMERCIAL. 
Diante do exposto, não restam dúvidas acerca da possibilidade de o Município legislar 

dentro dos exatos limites que propõe o Autor, no entanto, resistem às dúvidas acerca de 
sua legitimidade. 
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Isso porque, nos termos da Lei Orgânica do Município (art. 46, II), compete 
privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de leis que disponham sobre criação, 
estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública. 

E nessa perspectiva, violando o dispositivo supramencionado, poderíamos citar alguns 
parágrafos do projeto de lei em análise, tais como o 3º, 7º, 8º e principalmente o § 12, 
todos do artigo 1º, que além de atribuir atividades aos servidores públicos municipais, 
ferem igualmente o artigo 2º, da Constituição de República Federativa do Brasil, que 
estabelece o seguinte: são Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavoravelmente à tramitação do PL nº 

010/2015, consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 02 de março de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
07 – PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO CONTRÁRIO A 
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 11/2015 DE AUTORIA DO VEREADOR CLÁUDIO JOSÉ 
SCHOODER, QUE PROÍBE A CONTRATAÇÃO DE VEREADOR NÃO REELEITO PARA CARGOS EM 
COMISSÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ODESSA DURANTE O PERÍODO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Parecer pela ilegalidade retirado da Sessão Ordinária do dia 22 de abril de 2015, pelo 
terceiro pedido de vistas feito pelo vereador CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, restituído sem 
manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria absoluta para rejeição - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Nominal 

 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de Projeto de Lei (PL) de autoria parlamentar que “proíbe a contratação de 

vereador não reeleito para cargos em comissão direção, chefia e assessoramento no âmbito 
do Município de Nova Odessa durante o período que especifica e dá outras providências”. O 
PL, que recebeu o número 011/2015, foi protocolizado em 24.02.2015, e tramita sob nº 
011/2015. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, avoco a 
relatoria do parecer. 

De acordo com o inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal, a investidura em 
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na 
forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei 
de livre nomeação e exoneração. 

Além disso, o artigo 46, inciso II, da Lei Orgânica do Município, prevê o seguinte: 
Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de leis que disponham sobre 
(III) regime jurídico, provimento de cargos, vantagens, estabilidade e aposentadoria dos 
servidores. 

Verifica-se, consoante aduzido, que além do PL em apreço não encontrar suporte de 
validade nas normas de hierarquia superior, ele tenta interferir diretamente na autonomia 
inerente ao Poder Executivo, afrontando o artigo 2º da CF. 

2- CONCLUSÕES DO RELATOR 
Diante do exposto, opino de forma desfavoravelmente à tramitação do PL nº 

011/2015, consoante a fundamentação acima. 
Nova Odessa (SP), 09 de março de 2015. 
AVELINO X. ALVES   SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CELSO G. DOS R. APRÍGIO 

 
 

Nova Odessa, 30 de abril de 2015. 
  
 

 
Eliseu de Souza Ferreira 

Diretor Geral 


